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DECRETO No. 2.489/2018, DE 30 DE ABRIL 2018. 

"CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA LICITAÇt3ES 
NA MODALIDADE PREGÃO, NOMEIA SEUS MEMBROS 
E DÁ omita PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art 162, inciso IX e demais pertinentes da Lei 
OrganIca do Município de Luz/MG. 

Considerando o disposto no artigo 51, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no art. 3°, 
inciso IV da Lei Federal no. 10.520/2002, de 17/06/2002; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica axistItuida com 05 (cinco) membros, a Comissão Permanente de Licitação, do 
Município de Luz, para o exercício de 2018, a qual terá também, a Incumbência de 
atuar como Equipe de Apoio na Licitação na modalidade Pregão, nos termos do 
Inciso IV do art. 30  da Lei Federal n.o 10.520/2002, de 17 de junho de 2002. 

2°. Ficam nomeadas para comporem a Comissão de que trata o artigo 10  deste 
Decreto, os servidores: 

Titular: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO, brasileira, casada, servidora 
pública municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Saúde AS2 — Auxiliar de Serviços Administrativos II/H portadora da Carteira de 
Identidade no. M-3.955.944 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 734.949.766-00, 
residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, nO. 1.936 no bairro Centro, 

Suplente: MARA MEIA AZEVEDO OLIVEIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo em COrniSSãO de Secretária Municipal de 
Fazenda e Planejamento portadora da Carteira de Identidade no. M-9. 318.769 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 949.923.396-20, residente e domiciliada à Rua 
Campos Altos, no. 55- bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

— Titulem SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/D, portadora da Carteira de Identidade n°. MG-5.571.670 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 779.737.396-53, residente e domiciliada à Rua 
Oito de Julho, no. 430 - bairro Centro, Luz/MG. 

Suplente: MARILIA APARECIDA ALMEIDA VENTURA, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo — Recepcionista IV/F, portadora da Carteira de Identidade no. M-14. 
571.409 SSP/MG e Inscrita no CPF sob o no. 073.415.936-60, residente e 
domiciliadas à Rua Padre João de Mata Rodar*, no. 139 - bairro Rosário, Luz/MG. 
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III - Titular; MARLISE OLIVEIRA PEREIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Awdllar 
Administrativo III/8, portadora da Carteira de Identidade no. MG-12.967

323  

SSP/MG e insaita no CPF sob o no. 056.362.126-591 residente e domidliada à Rua 

Vigário Parreiras, no. 1501. - bairro Rosário, LUZ/MG. 

Suplente: DISCO SILVA ABREU, brasileiro, solteiro servidor público muni
cipal efetivo, 	

2 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Atedi
ar Administrativo 11/k portador 

da Carteira de Identidade no. M-16.673.170 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 
1.00.165.306-83, residente e domidliada h Rua Lagoa da Prata, no. 384 - bairro 

Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

IV - Titular: RIGOR SORTEIO VINHAL, brasileiro, solteiro, servidor público municipal 
efetivo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo IV/A, 

— 

	

	

portadora da Carteira de Identidade no. MG 15.660.655 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 0136.033.686-781 residente e domiciliada à Rua Tiros, no. 1.01 - bairro 

Monsenhor Parreiras, Lia/MG. 

Suplente: ANGELA APARECIDA PERREERA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo 11/1.., portadora da Carteira de Identidade no. M- 4.591.850 SSP/MG 
e inscrita no CPF sob o no. 681.705.806-68, residente e domidliada, à Rua 
Mabitina, no. 451. - bairro Monsenhor parreiras, Luz/MG. 

V - /leder; SILVÂNZA DOMINGOS XAVIER OLIVEIRA, brasileira, casada, servidora 
pública municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
AdmInistratvo II/14, portadora da Carteira de Identidade no. M-3. 890.472 SSP/MG 
e inscrita no CPF sob o no. 587.494.62647, residente e domidliada nesta cidade 
de Luz/MG, à Av. Guarim Caetano da Fonseca, no. 301. - Bairro Nações. 

Suplente: GRASZELE MORAES CRESCÉNCIO MOURA brasileira, solteira, servidora 
pública municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo III/A, portadora da Carteira de Identidade no. MG- 142.694-50 
SSP/MG e Inscrita no CPF sob o no. 099.166.676-32, residente e domiciliada nesta 
cidade de LUZ/MG, à Rua Cocais, no. 125 - Bairro Rosário. 

Art. 30
. A Presidência da Comissão será exercida pela Sra. VANUSA CÂNDIDA DE 

OLIVEIRA BRITO. 

Art. 40
. Os membros nomeados por este Decreto ficam investidos na Comissão Permanente 

de Licitação, a partir de 02 de maio de 2018. 

Art. 50
. Os membros da Comissão Permanente de licitação, no exercício de suas 

atribulçaes, obedecerk ao disposto na Lei Federal no. 8666/93 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, estando sujeitos às penalidades previstas na mesma Lei Federal 

no. 
8.666/93,de 21 de junho de 1.993 e suas alterações posteriores. 

Art V. Pica revogado o Decreto no. 2.421/2018, de 05 de janeiro 2018. 
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Art. V. 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos 

partir de 02 de maio de 2018. 

Prefeitura Munidpal de Luz, 30 de abril de 2018. 
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PROCESSO LICITATORIO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°006/2018 DE 23.08.18. 

FUNDAMENTAÇÃO E BASE JURÍDICA/LEGAL: Ari. 25 da Lei Federal IV° 8.666/93 e suas alterações 

PREÂMBULO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ, MINAS GERAIS, também referida no presente documen-

to como "MUNICÍPIO", situada na Av. Laerton Paulinelli 153 - Bairro Monsenhor Parreiras - Luz/MG, 
CEP 35595-000, inscrita no CNPJ: 18.301.036/0001-70, aqui representada pelo Sr. AILTON DUARTE, DD. 
Prefeito Municipal, com o objetivo de contratar serviços de saúde a serem prestados aos seus beneficiários, torna 
público, para ciência dos interessados, que receberá inscrição e documentos previstos neste edital para CRE-

DENCIAMENTO  para remoção e transferência de paciente para Tratamento Fora do Domicílio, em UTI MO-
VEL/ambulância simples, conforme Termo de Referência Anexo V111 do edital. 

A análise da documentação  para o referido credenciamento, será realizada pela Comissão Permanente 
de Licitação. nomeada através do Decreto Municipal n° 2219/2017 de 02.01.17, a qual ocorrerá Sempre as sex-

tas feiras às 14:00 horas no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Luz/MG, a partir de 
10 de Setembro de 2018, nos moldes da Lei Federal 8.666/93 e em atendimento ao Decreto Municipal n° 
2058/2016 de 20.01.16 que regulamenta a matéria e das regras estabelecidas no presente Edital de Credencia-
mento. 

A contratação que se regerá pela Lei Federal n°8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, através de pro-
cesso de inexigibilidade, alem das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente ato convocató-
rio, normas que os licitantes interessados declaram conhecer e as quais aderem incondicional e irrestritamente, 
sendo que os envelopes contendo a documentação individualizada de habilitação e propostas deverão ser entre-

gues na PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — MG, no endereço acima. 

DO OBJETO 

Este Edital tem por objetivo "CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS/JURÍDICAS PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, VISANDO A REALIZAÇÃO DE REMO-
ÇÕES DE PACIENTE PARA TRATAMENTO FORA DOMICÍLIO EM AMBULÂNCIA UTI MÓ-
VEL/AMBULANCIA SIMPLES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO". 

2.1 — Estimativa de serviços a serem prestados: 

Profiisiónais Quantidade Estima- 
da/serviços 

Técnico (a) em Enfermagem UTI MOVEL 150 

Técnico (a) em Enfermagem AMBULANCIA SIMPLES 300 

DOS CRITÉRIOS PARA CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

3.1— Poderão participar do Credenciamento todos os prestadores de serviços de natureza Jurídica ou 
fisica e que atendam ao objeto do presente credenciamento, desde que: 

Não tenha sofrido qualquer penalidade do órgão de classe ou do poder judiciário devido o exercício da ativi-

dade; 
Não tenha sofrido penalidade de suspensão ou impedimento de contratar com o Município de LUZ/MG ou 

incorrido em inadimplência para com o mesmo de um modo geral; 
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Apresente condições mínimas para garantia da normal e eficiente prestação dos serviços; 
Atender a todos os pressupostos da Legislação Municipal pertinente. 

3.2 — Serão considerados Credenciados para a realização dos serviços, todos os participantes que aten-
derem aos requisitos de habilitação sendo que não há competição de preços por se tratar de cre-
denciamento. 

3.3 - A licitante poderá ser fazer representar junto a CPL por um representante devidamente munido 
de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
3.4 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir e a res-
ponder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
3.5 - Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

I - documento oficial de identidade; 
11 - Os  interessados e seus representantes deverão estar devidamente credenciados por instrumento 

público de procuração  ou credencial (Anexo VI), com firma reconhecida, com poderes para praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
3.5.1. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
3.5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitan-
te. 

DA FINALIDADE E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 O presente credenciamento pretende prover atendimento adequado, eficiente e eficaz aos 
munícipes que necessitem de serviços de técnicos em enfermagem (UTI E AMBULANCIA SIM-
PLES), para realizar remoção de paciente para tratamento fora do domicílio em ambulância de UTI 
Móvel, a partir do credenciamento de todas as empresas/pessoas fisicas interessados em prestar estes 
serviços. 

3.2 O processo de credenciamento é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, com suas posteriores modificações, de forma subsidiária, pelo Decreto Municipal n° 
2058/2016 de 20.01.16, normas constantes deste edital, e demais legislações pertinentes, apli-
cando-se, no que couber, os princípios gerais de direito público, suplementados pelo direito privado. 

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1 As licitantes deverão apresentar, 01 (um) envelope devidamente fechado, contendo sua docu-
mentação comprobatória da habilitação e a proposta de prestação de serviços (ANEXO III), conforme 
solicitado no item 6 e 12 deste edital. 
5.1.1 - O envelope, contendo os documentos e proposta exigidos, deverá ser entregue e protocolado 
junto ao Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Av. Laerton Paulinelli 
153 -Bairro Monsenhor 'Parreiras- Luz/MG, em um envelope lacrado, denominado, DOCUMEN-
TAÇÃO E PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CREDENCIAMENTO. 

5.2 — O envelope deverá estar lacrado e indevassável, com a seguinte inscrição: 

Licitante 	  
CNPJ/CPF: 	  
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG 
CREDENCIAMENTO N° 006/2018 
ENVELOPE: DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
ESPECIALIDADE: ( )TECNICO EM ENFERMAGEM UTI MOVEL 

( ) TECNICO EM ENFERMAGEM AMBULÂNCIA SIMPLES. 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 



f'?trmane."111  
6.1. Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão obrigatoriamente apresentar os 
documentos, em original ou por cópia autenticada tabelionato ou, pela CPL no ato da apreciação 
da documentação, devendo constar os documentos de habilitação conforme especificações abaixo 
elencadas; 
6.1.1 — Os documentos expedidos pela internei deverão ser originais, vedada a cópia fotostática, reser-
vado o direito de verificação de sua autenticidade pelo Presidente da Comissão Permanente de Licita-
ção. 
6.2 DA DOCUMENTAÇÃO - HABILITAÇÃO JURÍDICA/ REGULARIDADE FISCAL E 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) PESSOA FÍSICA: 

Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA FÍSICA — ANEXO II 
Copia da Carteira de Identidade 
Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (RFB e PGFN) do domicilio ou sede da licitan-
te; 
Prova de Regularidade através de Certidão Negativa expedida pela Fazenda Estadual ou Dis-

trital (DF) do domicilio ou sede da licitante; 
Prova de Regularidade através de Certidão Negativa expedida pela Fazenda Municipal do do-

micilio ou sede da licitante; 
Certificado ou Diploma de Conclusão do Técnico em enfermagem e/ou Enfermeiro (a); devi-
damente registrado no COREN/MG, respectivamente, com cópia de anuidade paga. 
Comprovante de Inscrição no INSS (NIT e ou PIS/PASEP). 
Comprovante de residência. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em característi-
cas, quantidades e prazos similares com o objeto da licitação, bem como da qualificação do pro-
fissional que se responsabilizará pelos trabalhos; ANEXO VII 
Declaração de que concorda com a prestação dos serviços e proposta de prestação de serviços - 
ANEXO III 
Atestado de Capacidade Técnica, emitido por empresas de direito público ou privado, compro-
vando a experiência na área hospitalar/urgência e emergência para o credenciamento de 

Técnico de Enfermagem para remoção em UTI. 
Atestado de Capacidade Técnica, emitido por empresas de direito público ou privado, compro-
vando a experiência na área saúde para o credenciamento de Técnico de Enfermagem para 
simples remoção. 

b) PESSOA JURÍDICA: 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA JURIDICA — ANEXO 
II 

Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em característi-

cas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do apare-
lhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos; ANEXO VII 

Ficha CNES — Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
Registro comercial, no caso de empresa individual. 
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Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrada, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, (RFB e PGFN) do domicílio ou sede do li-

citante, ou outra equivalente, na forma da lei, conjunta com Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS); 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equiva-
lente, na forma da Lei; 

I 1. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
Certificado de Técnico em enfermagem devidamente registrado no CORES/MG, respec-
tivamente; com cópia de anuidade paga. 
Declaração de que concorda com a prestação dos serviços e proposta de prestação de serviços 
(conforme modelo anexo III). 
Atestado de Capacidade Técnica, emitido por empresas de direito público ou privado, com-
provando a experiência na área hospitalar/urgência e emergência para o credenciamento 

de Técnico (a) de Enfermagem para remoção em UTI. 
Atestado de Capacidade Técnica, emitido por empresas de direito público ou privado, com-
provando a experiência na área saúde para o credenciamento de Técnico (a) de Enferma-
gem para simples remoção. 

7. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TECNICO DE ENFERMAGEM 

A prestação de serviços técnico de enfermagem, para realizar a remoção de pacientes pa-
ra tratamento fora do domicílio em ambulância de UTI Móvel/ambulância simples serão realizados 
conforme solicitação da Secretaria de Saúde ou Hospital Senhora Aparecida; 

Além das normas que regulamentam o exercício da Profissão do Técnico de Enfermagem 
ditadas pelo COREN, os profissionais deverão comparecer atuando ética e dignamente ao seu local de 
trabalho; 

As atribuições do profissional para atender as remoções UTI Móvel consta no ANEXO 
VIII — TERMO DE REFERENCIA, deste Edital. 

8. DO VALOR 

8.1 O valor máximo a ser pago pelo Município por consulta a ser realizada será de acordo com os valo-
res constantes no Anexo 1 deste edital. 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 

9.1 - Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

a) Solicitação de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Saúde ou Hospital Senhora Aparecida 
constando os nomes dos pacientes Atendidos; 

9.2 — Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados MENSALMENTE, 10 (DEZ) dias 
após emissão da Nota Fiscal eletrônica, acompanhada de relatório, contendo a data da realização do 
serviço, nome do paciente e assinatura do solicitante, atestada pela Unidade de Saúde. 
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'9 9.3 - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de nãO.  
entrega dos relatórios objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabeleci-
dos; 

9.4 - A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do processo licitai& 
rio(inexigibilidade), descrição completa conforme a Autorização de Fornecimento, a qual está vincula-
da, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Con-
ta Bancária em nome da Credenciada na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

9.5 - O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante a vigência do con-
trato, caso haja prorrogação do contrato, os preços dos serviços ora contratados poderão ser reajusta-
dos pelo índice acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 

9.6. O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabelecidos na tabela 
publicada no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a retenção e/ou exi-
gência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de depósito e ou caução de qual-
quer natureza. 

10. DA VIGÊNCIA 

10.1 - O credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de a-
bertura 10/09/2018, constante no preâmbulo do Edital, ficando durante este prazo aberta a pos-
sibilidade dos interessados se credenciarem. 

10.2 - O presente objetivo é a celebração de contrato, para realização dos serviços citados, 
tendo sua vigência a partir da assinatura do contrato, pelo período de 12 meses de credenciamento, 
podendo ser aditado ou prorrogado, de acordo com a conveniência da Administração Pública, obser-
vados os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e outras legislações pertinentes, através de termo aditivo. 

11.008 PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO DOS PEDIDOS DE CREDENCIA-
MENTO 

11.1- No dia, hora e local designado neste edital, na presença dos interessados em credenciar-
se e demais pessoas presentes ao ato público, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação rece-
berá o envelope contendo os Documentos e a proposta de prestação de serviços para o Credencia-
mento, devidamente identificado, lacrado e protocolizado, onde deverão estar os documentos exigidos 
para a habilitação ao Credenciamento; 

11.2- Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, quanto a docu-
mentação de habilitação, a Comissão de Licitação emitirá a Ata de Abertura dos Documentos na qual 
identificará os participantes credenciados para realização dos serviços. 

12.DA PROPOSTA 

12.1.1 Os prestadores de serviços interessados no Credenciamento deverão apresentar jun-
tamente com os documentos de habilitação (Envelope n° 1) a "Proposta de Prestação de Serviços" 
(ANEXO III), conforme estabelecido no Edital de Credenciamento com as quantidades que podem 
ser oferecidas, visando atender a previsão mensal e total dos serviços. 

12.1.1. A proposta de prestação dos serviços (ANEXO III) deverá atender o valor unitárisc 	, 
de cada serviço, nos termos da tabela de preço a ser publicada no Edital para Credenciamento AN gõ ,rto 
I, que serão reajustados pelo Município anualmente, de acordo o índice anual do INPC. 
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12.1.1.2 	Havendo mais de um prestador cadastrado em condições de prestar o mesmo ser- 
viço, todos deverão ser convocados para firmar contrato de prestação de serviço, sendo distribu-
ída igual fração a cada um deles. 

12.1.3 Não sendo viável a convocação de todos os prestadores de serviços cadastrados no ter-
mo do parágrafo anterior, deverá haver revezamento entre os cadastrados, promovido através de 
sorteio. 

12.1.4 Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador de 
serviço e nem valor máximo. 

12.1.5 Os valores referentes ao Credenciamento poderão ser revistos pelo Município, anual-
mente, para manter o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, na forma prevista na Lei Federal 
8.666/93. 

12.1.6 0 pedido de credenciamento e a respectiva Proposta de Prestação dos Serviços dos inte-
ressados credenciados não assegura direito a contratação, já a contratação assegura direito à 
prestação dos serviços, considerando a possibilidade de alteração das quantidades a serem pres-
tadas que dependerão da necessidade, bem como da disponibilidade orçamentária e financeira 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

13.D0 JULGAMENTO, DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E RECURSOS. 

13.1 O pedido com a documentação da interessada no credenciamento será submetido à apre-
ciação da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG, que promoverá a 
análise obedecendo ao disposto no parágrafo único deste artigo. 

13.1.1 - Na seleção dos prestadores de serviços, será julgado habilitado o participante que 
preencher os requisitos do edital e ao seguinte: 

I. Na hipótese de ser constatada a falta de documentação necessária para o Credenciamento 
ou existir documentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de Licitação soli-
citará o envio de novo documento, sanado os vícios anteriores, podendo o interessado regularizar a 
documentação para fins de credenciamento dentro do prazo de validade do edital de Credenciamento; 

Il. O resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será informado aos 
interessados e divulgado no site da Prefeitura Municipal de Luz: www.luz.mg.gov.br  no diário ofici-
al e eletrônico do Município- AMM, em no máximo 05 (cinco) dias úteis, a qual poderá apresentar 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da publicação. 

O recurso deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação, deverá ser protocolado 
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Luz, devida-
mente fu ndam e nta do,a qual decidirá e o encaminhará com sua decisão, depois de ouvida a 
Procuradoria Jurídica do Município, para decisão/homologação do Prefeito Municipal; 

Inexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada a As-
sessoria Jurídica para apreciação e formalização de parecer e posteriormente ao Prefeito Municipal 
para autorização de abertura do Processo de Inexigibilidade de Licitação. 

14.DA ASSINATURA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

14.1— Após o julgamento definitivo pela Comissão Permanente de Licitações responsável pelo 
Credenciamento, lavrada a ata, o processo será encaminhado à autoridade competente para qdjudi 
ção e homologação dos credenciados. 	 g'• 
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14.2-A CPL irá instaurar um processo de compra por inexigibilidade de licitação o qual a ratifica"--̀ -' 
ção será publicada no site do município. 

14.3- A posterior contratação dos credenciados, será por inexigibilidade, uma vez a inviabilidade 
de competição entre os interessados, razão pela qual a licitação torna-se inexigível, de acordo com o 
caput do art. 25 da Lei n°8.666/93. 

14.4—O Município de Luz/MG convocará os participantes declarados Credenciados, para assi-
natura do Contrato de Prestação de Serviços no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação; 

14.5— Decairá do direito de Credenciamento os convocados que não assinarem o Contrato no pra-
zo e condições estabelecidas. 

DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei 
n°8.666/93. 

15.1 — Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela,inexecução total ou parcial deste Credenci-
amento, a Prefeitura Municipal de Luz/MG, poderá aplicar à CREDENCIADA/CONTRATADA, as 
seguintes penalidades, garantido a prévia defesa, e ainda, pelo não cumprimento de quaisquer das o-
brigações assumidas com a Prefeitura Municipal de Luz/MG: 

15.1.1 —Advertência por escrito; 
15.1.2 — Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
15.1.3 — Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos; 
15.1.4 — Declaração de Inidoneidade. 

15.2 — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do 
Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais; 

15.3 — Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha 
pago ou lhe seja relevada a multa imposta. 

DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO 
CREDENCIAMENTO 

16.1 Os contratos realizados com os prestadores de serviços credenciados convocados te-
rão prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo, ser prorrogados observando o previsto na Lei 
Federal n° 8.666/93, quanto à prorrogação e vigência dos contratos. 

16.1.1. Depois de realizada a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, a Administração 
Municipal providenciará a publicação de extrato no Diário Oficial eletrônico do Município; 

16.1.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o que for definido com a deman-
da e gestão da Secretaria de Saúde; 

16.1.3. O credenciado/contratado receberá a solicitação da execução do serviço a ser realizadas 
através de ligações telefônicas, mensagens, e-mail, requisição e ou oficio; 
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16.1.4. A administração pública reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspen-
der a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados e devida-

mente atestados pela Secretaria competente; 

16.1.5. A Administração publicará periodicamente a relação das empresas credenciadas em to-
das as unidades de saúde do Município. 

17.DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO/CONTRATADO 

17.1 - São obrigações dos prestadores de serviços contratados: 

I 7.1 .1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação de serviços do objeto do Edital 
de Credenciamento; 

17.1.2. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais 
despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuições fiscais; previ-
denciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e 
mesmo que não expressas no Edital de Credenciamento; 

17.1.3. É de exclusiva responsabilidade dos CONTRATADOS o ressarcimento de danos causa-
dos ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

17.1.4. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser realizado 
com a observância em todas as normas editalícias, contratuais e legais aplicáveis. 

17.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas no presente edital e atribuições constantes no termo de referencia. 

17.1.6. Notificará Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso te-
nha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93. 

17.1.7. A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório dos serviços 
prestados até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para 

realização do pagamento. 

17.1.8. A credenciada deverá assumir a responsabilidade técnica pelos serviços prestados; 

17.1.9. Os profissionais necessários para a realização dos serviços ora contratados será de total 
responsabilidade da credenciada; 

17.1.10. A credenciada deverá prestar serviços de qualidade, garantindo a boa execução do objeto 
ora licitado, principalmente em atendimento a prestação de serviços e exigências mencionadas no ter-
mo de referencia anexo VIII deste edital; 

17.1.1 I . Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora o anda-
mento dos serviços ora licitados; 

17.1.12. Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimen-
to sobre os serviços ora licitados; 

17.1.13. É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as despesas referentes à pres 
dos serviços, inclusive eventuais custos com deslocamentos. ;:ickr..\ 
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DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 

18.1 — Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 
18.1.1 — Efetuar o pagamento ajustado; 
18.1.2 — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
18.1.3 — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 79 Lei 

8.666/93; 
18.1.4 — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
18.1.5 — A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório será realizada pe-

los gestores da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contratos, 
bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos. 

DA REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

19.1 - O presente edital poderá ser revogado por razões de interesse público, decorrentes 
de fatos supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar sua 
revogação, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os inte-
ressados, seja de que natureza for. 

DA RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO 

20.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a 
qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a 
contratada qualquer valor a título de indenização pela unilateral rescisão. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1 Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguin-
tes dotações orçamentárias vigentes para o ano de 2018, ano subsequente e possíveis apostilamentos, 
conforme a seguir: 

Ficha.  438— 05.02.2.108.33.90.36.99.00.00.00 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

22.1 . O Contrato decorrente deste processo licitatório, não será de nenhuma forma, fundamento 
para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a 
credenciada colocar na entrega do objeto; 

22.2. As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei n°8.666/93 e suas al-
terações posteriores; 

22.3. O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos ca-
sos previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administra-
tiva, técnica ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou re-
clamação de qualquer natureza; 

22.4.— Os licitantes poderão obter informações com relação ao presente Edital no Departamento 
de Compras da Prefeitura Municipal de Luz/MG, na Av. Laerton Paulinelli 153 - Bairro Monsenhor 
Paqrreiras. tel. (037-3421-3030 — ramal 32), de segunda a sexta-feira, no horário de expedi te erret.4—.. 
rar o edital na integra no site da prefeitura www.luz.ing.gov.br; 

• 
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22.5 — Para o conhecimento público, expede-se a publicidade do presente edital, que é afixado no 
mural público da Prefeitura de Luz/MG, Diário Oficial dos Municípios Mineiros — AMM, no site do 
município, saguão e Unidades de Saúde. 

22.6 - A participação no credenciamento importa na irrestrita aceitação das condições estabeleci-
das no Edital, notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não podendo invocar 
qualquer desconhecimento como elemento impeditivo e do integral cumprimento do ajuste. 

22.7. A Administração terá direito ao acesso irrestrito junto aos credenciados para efetuar o a-
companhamento e a fiscalização da execução do objeto do Edital de Credenciamento. 

22.8. A Administração a qualquer tempo poderá rescindir o contrato quando da ocorrência de fato 
superveniente ou descumprimento contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório em processo 
administrativo com decisão fundamentada. 

22.9. A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, 
ainda que verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de cre-
denciamento, anulando-se a inscrição, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo 
das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 

22.10. É de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os resultados 
disponíveis no site e/ou na sede administrativa da Prefeitura de Luz ou divulgadas no diário Ofici-
al do Municípios Mineiros - AMM. 

22.11.0s casos omissos serão dirimidos, sucessivamente, pela Presidente da CPL, e pela assesso-
ria Jurídica do Município de Luz/MG. 

22.12. Fazem parte do presente Edital: 

Anexo I — Tabela de Valores; 
Anexo II - Ficha de Inscrição para Credenciamento 
Anexo III - Declaração de que concorda com os termos do edital e com a prestação dos serviços; 
Anexo IV - Minuta do Contrato 
Anexo V — Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII; 
Anexo VI — Minuta Declaração que não emprega menores de 18 anos. 

Anexo VII — Credencial - modelo 
Anexo VIII - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
Anexo IX - Termos de referências 

Luz, 23 de Agosto de 2018. 

VANUSA C. D O IVEIRA BRITO 	 DR. LE S 	NTOS NOGUEIRA 
PREGOEIRA 	 AD P ADO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

O Município de Luz, Minas Gerais, Gestor Pleno de Atenção Básica do SUS, no âmbito 
do seu território, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme autorização da 
Ilma. Sra. Secretária, exarada no processo administrativo n° PRC N° 	 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando o interesse em dispor de assistência mais ampla, para atendimento aos usuá-
rios do SUS; 

Considerando a necessidade de selecionar os interessados, dentro dos padrões de qualidade 
e parâmetros indispensáveis à boa assistência à população; 

Considerando o disposto na Lei 8666/93 e suas alterações, a NOAS — SUS n° 01/2001, a 
Lei 8080 de 19 de setembro de 1990, as Portarias GM / MS 648/2006 de 28 de Março de 2006 
e visando a contratação de profissional, nas condições constantes deste Edital e em conformi-
dade com este Termo de Referência: 

Considerando as assembléias e as deliberações do PPA - Plano Plurianual Participativo 
de 2010-2013 estabelecendo como prioridade para a população de Luz a ampliação dos Servi-
ços Médicos na atenção primária em saúde; 

1 — DO OBJETO: 

O presente edital visa à "CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA 
ACOMPANHAMENTO EM UTI MÓVEL/AMBULANCIA SIMPLES PARA REMOÇÃO E 
TRANFERÊNCIA DE PACIENTES PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO confor-
me especificado abaixo: 

Item Descrição 
Valor do 
serviço 

N° de servi- 
ços 

Valor p/ano 
(bruto) 

1 
Serviço Técnico de En- 
fermagem para Simples 

Remoção 
R$160,00 300 R$ 48.000,00 

2 
Serviço Técnico de En- 

fermagem para U- 
TI/Móvel 

R$ 240,00 150 R$ 36.000.00 



%rama" 
2 - DA CARGA HORÁRIA: O profissional será comunicado para realizar a remoção, con-
forme a necessidade solicitada pelo Hospital Senhora Aparecida e Secretaria Municipal de 
Saúde, com saída imediata, 

3 - DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados 
Mensalmente, 05 (CINCO) dias após emissão da Nota Fiscal, acompanhada de relatório. 

Alem das normas que regulamentam o exercício da Profissão Técnico de Enfermagem 
ditadas pelo Conselho de Enfermagem, deverá realizar as funções descritas neste Termo: 

4- SÃO ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA ATENDER SIM-
PLES REMOÇÕES DE PACIENTES 

TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM (Para Remoção de pacientes) 
Exigências: CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM + REGISTRO NO COREN + EXPE-
RIÊNCIA NA ÁREA HOSPITALAR 

Administração de medicamentos conforme prescrição médica ou procedimentos de enfer-
magem; 

Encaminhar os pacientes à unidade ou bloco de internação, após os procedimentos neces-
sários; empregando técnicas e instrumentos apropriados, verificando temperatura, pressão 
arterial, pulsação e respiração, obedecendo a horário preestabelecido; auxiliar na realização, 
sob supervisão do médico, curativos com dreno e sonda, retirada de pontos, aspiração e secre-
ção orofaríngea, de traqueostomia e entubação; 

auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, parecentese abdomi-
nal, diálise peritonal e hemodiálise; 

auxiliar na aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com doenças infec-
to-contagiosas; 

auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão 
do médico ou enfermeiro; 

auxiliar no preparo e limpeza da unidade móvel e do paciente; realizar a higiene corporal 
e vestuário do paciente; 

auxiliar no conforto do paciente e restrição no leito; auxiliar no transporte do paciente; 
auxiliar nas técnicas de oxigenoterapia e inaloterapia e reanimação; 

auxiliar na aplicação de calor e frio, realizando-as quando necessário; 
auxiliar na assistência e nos cuidados de enfermagem ao paciente em transporte e remoção 

de urgência. 

5- SÃO ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA ATENDER RE-
MOÇÕES UTI MÓVEL TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM (Para Remoção de pacien-
tes, em UTI Móvel) Exigências: CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM + REGISTRO NO 
COREN + EXPERIÊNCIA NA ÁREA HOSPITALAR/URGÊNCIA E EMERGÊNCIA. 1-
Administração de medicamentos conforme prescrição médica ou procedimentos de enferma-
gem; 
II- Encaminhar os pacientes à unidade ou bloco de internação, após os procedimentos n 
sérios; empregando técnicas e instrumentos apropriados, verificando temperatura, We -) 
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arterial, pulsação e respiração, obedecendo a horário preestabelecido; auxiliar na realização, 
sob supervisão do médico, curativos com dreno e sonda, retirada de pontos, aspiração e secre-
ção orofaríngea, de traqueostomia e entubação; 

auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, parecentese abdomi-
nal, diálise peritonal e hemodiálise; 

auxiliar na aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com doenças infec-
to-contagiosas; 

auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão 
do médico ou enfermeiro; 

auxiliar no preparo e limpeza da unidade móvel e do paciente; realizar a higiene corporal 
e vestuário do paciente; 

auxiliar no conforto do paciente e restrição no leito; auxiliar no transporte do paciente; 
auxiliar nas técnicas de oxigenoterapia, inaloterapia e reanimação; 

auxiliar na aplicação de calor e frio, realizando-as quando necessário; 
auxiliar na assistência e nos cuidados de enfermagem ao paciente em transporte e remoção 

de urgência 

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇO1 

I - A fiscalização dos serviços objeto do contrato caberá à Secretaria Municipal de Saúde; 
II - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, exercer rigoroso controle do cumprimento do 
contrato, em especial quanto a qualidade dos serviços executados, fazendo-se cumprir todas 
as disposições da lei, do presente Edital e respectivo contrato. 
III - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato ou ordem de ser-
viço, a Secretaria Municipal de Saúde comunicará imediatamente o fato por escrito à Secreta-
ria de Administração, a qual encaminhará para as providências legais e contratuais cabíveis, 
inclusive a aplicação de penalidades quando for o caso. 

LUZ, 22 de agosto de 2018. 

Sta.02~)-GL 
SIMONE ALZIRA ZANARDI 
Secretária Municipal de Saúde 



CPF: 	 RG NOME DO PROFISSIONAL 

SEXO: . EST. GIM,: 

NATURALIDADE:: NACIONALIDADE: 
DATA NASC: 

N° DE INSC. INSS: INSC.CONSELHO. REG. MEDICINA/COREN: 
ENDEREÇO COMERCIAL: 

NÚMERO: COMPLEMENTO: 	BAIRRO: CIDADE: UF: 	CEP: TELEFONE: 

N" 
E-MA1L: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

	

BAIRRO: 	 CIDADE: 	 UF: MG CEP: 

	

TELEFONE: 	 CELULAR: 

DADOS BANCÁRIOS 

1 	 

BANCO: 	AGÊNCIA: 	 CONTA: 

OBSERVAÇÃO: NÃO SERÁ ACEITO CONTA POUPANÇA E/OU CONTA CONJUNTA. 
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ANEXO II 

 

      

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOAT'ISICA' 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciamento N°006/2018 

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CREDENCIAMENTO, junto a Prefeitura 

Municipal de Luz/M, para prestação de serviços abaixo elencados: 
( ) Técnico de Enfermagem para UTI MÓVEL 

( ) Técnico de Enfermagem para ambulância simples. 
Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital de 

Credenciamento n°002/2017 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições apresen-
tadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, segundo a 
avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço supra 
indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que. 
Pede deferimento. 

de 	 de 2018. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 



E 

RG CPF: NOME DO PROFISSIONAL: 

, 	SEXO: 	EST. CIVIL: 

' NATURALIDADE: 

DATA NASC: 

NACIONALIDADE: 

N° DE INSC. INSS: INSCCONSELHO REG. MEDICINA/COREN: 
ENDEREÇO COMERCIAL: 

NÚMERO: COMPLEMENTO: 	BAIRRO: CIDADE: UF: 	CEP: TELEFONE: 

E-MAIL: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

BAIRRO: 

TELEFONE: 

N° 

UF: MG CEP: 
CELULAR: 

CIDADE: 

Prefeitura Municipa(de Luz 
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ANEXO II 

r8. 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO FE—S-gCSA JUIlliTICA 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciamento N° 006/2018 — Serv. Acompanhamentos Médicos 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 	  
NOME FANTASIA 	- 

RAMO DE ATIVIDADE: 	  

PESSOA DE CONTATO. 	  
CNPJ: 	  

ENDEREÇO•• 	  
NÚMERO. 	  COMPLEMENTO. BAIRRO. 

BANCO 

BANCO: 	  AGÊNCIA: CONTA' 	  

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CREDENCIAMENTO, junto a Pre-

feitura Municipal de Luz/M, para prestação de serviços abaixo elencados: 

( ) Técnico de Enfermagem para UTI MÓVEL 

( ) Técnico de Enfermagem para ambulância simples. 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no 
Edital de Credenciamento n° 006/2018 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no 
exercício da atividade. 
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Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 
apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferi-
do, segundo a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicaçõeá decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no ende-
reço supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

de 	 de 2018. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

E PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Ao 
Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Chamamento para Credenciamento N°006/2018 - Serv. Acompanhamento UTI MÓVEL 

A -empresa/pessoa física 	  inscrita no 

CNPJ/CPF 	sob 	n° 	 situada 	a 	Rua 

na 	cidade 	de 

	  Estado de  	tel. de contato: 

email: 

inscrita no CPF ou CNPJ sob o n° 	 , DECLARO QUE CONCORDO 

com os termos do edital em prestar os serviços profissionais de acompanhamento em UTI MÓ-

VEL/AMBULANCIA SIMPLES para remoção e transferência de pacientes para fora do domicilio para 

atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde nos seguintes valores: 

( ) Técnico de Enfermagem para UTI MÓVEL, R$ 	 
por serviços. 

( ) Técnico de Enfermagem para ambulância simples, R$ 

	 ) por serviços. 

de 	 de 2018 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 

CPF: 
CRM: 

a • 

<P.- 
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ANEXO IV 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 	/2018 DE 	DE 	DE 
2018. 

CREDENCIAMENTO N° 006/2018 
PRC N" 	/2018. 
INEXIGIBILIDADE N° 	/2018. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICI-
PIO DE LUZ/MG E A PESSOA OU EMPRE- 
SA 	 , PARA PRESTAR OS SERVIÇOS PRO- 
FISSIONAIS DE ACOMPANHAMENTO EM UTI MÓ-
VEL/AMBULANCIA SIMPLES PARA REMOÇÃO E TRANFERÊN-
CIA DE PACIENTES PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICI-
LIO. 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Rua Dezesseis de Março n° 172 Centro — Luz/MG inscrito no CNPJ sob o 
n° 18.301.036/0001-70 neste ato representado seu Gestor Municipal, Sr. AILTON DUARTE, brasi-
leiro, casado, residente e domiciliado no município de Luz/MG, inscrito no CPF sob o N° 
	, doravante denominado CREDENCIANTE/CONTRATANTE, e a pessoa ou empresa 
	 , pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 	 
	  - na cidade de 	  - 	, inscrita no CPF ou CNPJ sob n° 

	 , neste ato representado por seu Sócio Administrador, Sr. 
	 , brasileiro, 	 , inscrito no CPF n° 	 , portador 
da Cédula de Identidade n° 	 , CRM 	 , doravante denominada CREDEN- 
CIADA/CONTRATADA, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento, e 
que se regerá pelas normas da Lei n°8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas nor-
mas do Edital de Credenciamento n°002/2016 de 30 de janeiro de 2016 e pelas condições que estipu-
lam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento n° 
006/2018 de 23 de Agosto de 2018, objetivando Credenciamento de pessoas Físicas/Jurídicas que 
disponibilize de profissionais para prestação de serviços de 	 acompa- 
nhamento em remoção e transferência de pacientes em UTI MÓVEL/ambulância simples, para trata-
mento fora do domicilio para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Senhora 
Aparecida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento n°006/2018, 
o Decreto Municipal n°2058/2016 de 20.01.16, bem como a documentação apresentada pela creden-
ciada. 
CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

PARAGRAFO PRIMEIRO — O valor a ser pago pelo MUNICIPIO DE LUZ/MG para prestar os ser-
viços profissionais de acompanhamento em remoções e transferência, em UTI MÓVEL/ambulância 
simples para atender demanda SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZ/MG e HOSPITA 
SENHORA APARECIDA, será nq valor de RS 	  
por serviço. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor global depende da estimativa que a Secretaria irá empenhar para 
cada credenciado, uma vez ser indefinido a quantidade a ser contratada e a quantidade de credenciados 
ao longo da vigência do edital de credenciamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Dos Recursos Orçamentários: 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dota-
ções orçamentárias vigentes para o ano de 2018, ano subsequente e possíveis apostilamentos, conforme 
a seguir: 

Ficha. 438 — 05.02.2.108.33.90.36.99.00.00.00 

CLÁUSULA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CREDENCIADA deverá prestar os serviços (Acompanhamentos de 
Pacientes) na UTI MÓVEL e/ou ambulância simples, para remoção e transferência de pacientes em 
tratamento fora domicilio, previamente autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme ne-
cessidade do Município mediante autorização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, rela-
tório dos serviços prestados pelo profissional, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório 
enviado para realização do pagamento. 

PARAGRAFO TERCEIRO — A prestação de serviços será de acordo com as normas técnicas e em 
atendimento ao termo de referencia anexo ao edital. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo 
com as quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica devi-
damente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, mediante a realiza-
ção dos acompanhamentos, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações 
constantes no anexo 1 do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número 
do processo licitatório/inexigibilidade ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, 
Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica e 
ou física) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamen-
tos nos casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos 
estabelecidos; 

PARÁGRAFO QUINTO - O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores esta-
belecidos na tabela publicada no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a 
retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de depósito e 
caução de qualquer natureza. 

<», -/.'k\ 
, 
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CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTAMENTO 

PARÁGRAFO ÚNICO — O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante a 
vigência do contrato, caso haja prorrogação do contrato, os preços dos serviços ora contratados pode-
rão ser reajustados pelo índice acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 

CLÁSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir 
da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O contrato poderá ser aditado e prorrogado de acordo com a conveniên-
cia da Administração Pública, observados os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e outras legislações perti-
nentes. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei 
n° 8.666/93. 

PARAGRAFO PRIMEIRO —Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parci-
al deste Credenciamento, a Prefeitura Municipal de Luz/MG — SC, poderá aplicar à empresa vencedo-
ra, as seguintes penalidades: 

Advertência; 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

PARAGRAFO SEGUNDO — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Regis-
tro de Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato c das demais cominações 
legais; 

PARAGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que 
antes, este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

À CREDENCIADA constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A realização dos serviços profissionais de acompanhamento em UT1 
MÓVEL/ambulância simples, para remoção e transferência de pacientes para fora do domicilio deve-
rá ser prestado após autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Luz/MG, junto à credenciada, de 
acordo com as quantidades e especificações solicitadas e demais condições estipuladas no Edital, seus 
Anexos e termo de referencia, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações 
constantes no anexo I do edital. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, rela-
tório das viagens/prontuário de viagem, realizadas até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria 
fará a verificação do relatório enviado para realização do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e 
hora o andamento dos serviços ora licitados;. 	 Irj 

ff> 
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PARÁGRAFO QUARTO — Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações 
e/ou esclarecimento sobre os serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUINTO — Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os 
encargos e demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribui-
ções fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especi-
ais que sejam e mesmo que não expressas no Edital; 

PARÁGRAFO SEXTO — Formar o quadro de pessoal necessário para a execução do objeto licitado, 
pagando os salários às suas exclusivas expensas; 
PARÁGRAFO SETIMO — É da credenciada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem so-
bre os serviços ora contratados; 

PARÁGRAFO OITAVO — Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o município ou a tercei-
ros, durante a prestação de serviços ora licitado, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do con-
trato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.; 

PARÁGRAFO NONO — É de responsabilidade da credenciada a prestação de serviços objeto ora lici-
tado, vedada a subcontratação parcial ou total da mesma; 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habili-
tação e qualificação exigidas no presente edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas 
previstas na Lei 8.666/93. 

PÁRAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Prestar os serviços em conformidade com o termo de referen-
cia anexo ao edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As solicitações dos serviços profissionais de acompanhamen-
to em UT1 MÓVEL/ambulância simples para remoção e transferência de pacientes para fora do domi-
cílio deverá ser prestado de forma imediata  conforme acordo com o Credenciado/Contratado, sob 
pena de ser descredenciado por descumprimento ao contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO — O credenciado/contratado deverá realizar os serviços profis-
sionais de acompanhamento conforme solicitação da Secretaria de Saúde ou Hospital Senhora Apa-
recida e dentro das atribuições estabelecidas no termo de referencia anexo ao edital. 

CLÁSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Ao MUNICIPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Efetuar o pagamento ajustado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular à execução do 
Contrato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finali- 
dades de interesse público, respeitado os direitos do contratado; 
PARÁGRAFO QUARTO — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 
do art. 79 Lei n° 8.666/93, por descumprimento do contrato, por ausência e demora na prestaçã 
serviço; 
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PARÁGRAFO QUINTO — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajustei 

PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatorio será 
realizada pelos gestores da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os 
contratos, bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e 
do secretário da pasta; 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Realizar os acompanhameritos em UTI Móvel/ambulância simples que 
deverão ser realizadas conforme demanda da Secretaria de Saúde e Hospital Senhora Aparecida. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a cre-
denciada colocar na entrega do objeto; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Adini-
. nistração Municipal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, 
não recebendo a contratada qualquer valor a título de indenização pela unilateral rescisão; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos termos da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO QUATRO — O extrato deste contrato será publicado na forma da lei no Diário Oficial 
do Municípios Mineiros — AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir dúvidas de interpretação ou execução do presente instrumento 
contratual, as partes elegem o foro da Comarca de Luz/MG, com renúncia expressa de qualquer 
outro, ainda que privilegiado. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, em presença de testemunhas que a tudo viram e assistiram, 
obrigando-se ao seu integral e fiel cumprimento. 

Luz, 	 de 	 de 

AILTON DUARTE 
CONTRATANTE 

NOME/CLINICA 
CRM/COREN 

CREDENCIADO/CONTRATADO 

Testemunhas: 

  

   

SIMONE ALZIRA ZANARDI 	 ANTONIO CARLOS XAVIER 
CPF: 	 CPF: 
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ANEXO V 

CREDENCIA1VIENTO N° 006/2018 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

(Razão Social da Empresa) 	  

CNPJ N° 

 

, sediada na 	 , por inter- 

  

     

médio de seu representante legal, o(a) Sr(a).  	 , portador (a) da 

Carteira de identidade N° 	  e do CPF N° 	  residente a 

, DECLARA para fins do disposto no Art. 27, V, da Lei n° 

8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/97, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 20 	. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
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ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO N°006/2018 

CREDENCIAL 

A Empresa/Pessoa Fisica 	  inscrita 

, por intermédio de seu representante legal, 

SR. 	 CPF: residente 	

a, 

no CNPJ/CPF N° 	   

Rua 1 

02 	62  

4)j.-Trar,wkdi  

na cidade de 	 , pelo presente instrumento particular, 

CREDENCIA, o Sr. 	 , portador do CPF: 	  

para representar-me junto a Prefeitura Municipal de Luz, no processo de CREDENCIAMENTO de Serviços 

de Acompanhamento para Remoção em UTI Móvel/ambulância simples, para fora do domicílio, o qual está 

autorizado a requerer vistas de documentos, manifestar-se em meu nome, desistir, dar lances e interpor re-

cursos, rubricar documentos e tudo mais relativos à licitação em epígrafe. 

de 	 de 20 	. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
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ANEXO VII 

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG 

A Empresa/Pessoa Jurídica 	  

inscrita no CNPJ/CPF N° 	  por intermédio de seu representante 

legal, SR. 	 CPF: 	 , DECLARA para os devidos 

fins de direito, que serão prestados os serviços de 	 ,(médico/ enfer- 

meiro/técnico de enfermagem para UTI e técnico de enfermagem para ambulância simples), nas quantidades, 

característica e prazos estabelecidos no edital. 

Os serviços ora contratados serão realizados para remoção de pacientes em tratamento fo-

ra domicílio, em UTI Móvel/ambulância de simples remoção, autorizadas pela Secretaria Municipal de Saú-

de e/ou Hospital USA, dentro das normas técnicas ditadas no termo de referência anexo ao edital. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

de 	 de 20 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
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ANEXO VIII 

TERMO DE REFERÊNCIA 

O Município de Luz, Minas Gerais, Gestor Pleno de Atenção Básica do SUS, no âmbito do seu 
território, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme autorização da Ilma. Sra. 
Secretária, exarada no processo administrativo n° PRC N° 	 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando o interesse em dispor de assistência mais ampla, para atendimento aos usuários do 
SUS; 

Considerando a necessidade de selecionar os interessados, dentro dos padrões de qualidade e 
parâmetros indispensáveis à boa assistência à população; 

Considerando o disposto na Lei 8666/93 e suas alterações, a NOAS — SUS n° 01/2001, a Lei 
8080 de 19 de setembro de 1990, as Portarias GM / MS 648/2006 de 28 de Março de 2006 e visan-
do a contratação de profissional, nas condições constantes deste Edital e em conformidade com este 
Termo de Referência: 

Considerando as assembléias e as deliberações do PPA - Plano Plurianual Participativo de 
2010-2013 estabelecendo como prioridade para a população de Luz a ampliação dos Serviços Mé-
dicos na atenção primária em saúde; 

1 — DO OBJETO: 

O presente edital visa à "CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA A-
COMPANTIAMENTO EM UTI MÓVEL/AMBULANCIA SIMPLES PARA REMOÇÃO E TRAN-
FERÊNC1A DE PACIENTES PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO conforme especifi-
cado abaixo: 

Item Descrição 
Valor do 
serviço 

N° de servi- 
ços 

Valor p/ano 
(bruto) 

1 
Serviço Técnico de En- 
fermagem para Simples 

Remoção 
R$160,00 300 R$ 48.000,00 

2 
Serviço Técnico de En- 

fermagem para U- 
TI/Móvel 

R$ 240,00 150 R$ 36.000,00 



3.1  I 
2 — DA CARGA HORÁRIA: O profissional será comunicado para realizar a remoção, conforme a 
necessidade solicitada pelo Hospital Senhora Aparecida e Secretaria Municipal de Saúde, com saí-
da imediata, 

3 - DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados Men-
salmente, 05 (CINCO) dias após emissão da Nota Fiscal, acompanhada de relatório. 

Alem das normas que regulamentam o exercício da Profissão Técnico de Enfermagem ditadas 
pelo Conselho de Enfermagem, deverá realizar as funções descritas neste Termo: 

4 - ISA0 ATRIBUIÇOES DO TECNICO DE ENFERMAGEM PARA ATENDER SIMPLES 
'REMOÇÕES DE PACIENTES 

TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM (Para Remoção de pacientes) 
Exigências: CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM + REGISTRO NO COREN + EXPERIÊN-
CIA NA ÁREA HOSPITALAR 

I- Administração de medicamentos conforme prescrição médica ou procedimentos de enfermagem; 
11- Encaminhar os pacientes à unidade ou bloco de internação, após os procedimentos necessários; 
empregando técnicas e instrumentos apropriados, verificando temperatura, pressão arterial, pulsação 
e respiração, obedecendo a horário preestabelecido; auxiliar na realização, sob supervisão do médi-
co, curativos com dreno e sonda, retirada de pontos, aspiração e secreção orofaringea, de traqueos-
tomia e entubação; 

auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, parecentese abdominal, 
diálise peritonal e hemodiálise; 

auxiliar na aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com doenças infecto-
contagiosas; 

auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do mé-
dico ou enfermeiro; 

auxiliar no preparo e limpeza da unidade móvel e do paciente; realizar a higiene corporal e ves-
tuário do paciente; 

auxiliar no conforto do paciente e restrição no leito; auxiliar no transporte do paciente; 
auxiliar nas técnicas de oxigenoterapia e inaloterapia e reanimação; 

auxiliar na aplicação de calor e frio, realizando-as quando necessário; 
auxiliar na assistência e nos cuidados de enfermagem ao paciente em transporte e remoção de 

urgência. 

5 - SÃO ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA ATENDER REMO-
ÇÕES UTI MÓVEL TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM (Para Remoção de pacientes, em UTI 
Móvel) Exigências: CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM + REGISTRO NO COREN + EX-
PERIÊNCIA NA ÁREA HOSPITALAR/URGÊNCIA E EMERGÊNCIA. 1-Administração de me-
dicamentos conforme prescrição médica ou procedimentos de enfermagem; 
II- Encaminhar os pacientes à unidade ou bloco de internação, após os procedimentos necessários; 
empregando técnicas e instrumentos apropriados, verificando temperatura, pressão arterial, pulsaç,ã 
e respiração, obedecendo a horário preestabelecido; auxiliar na realização, sob supervisão d6€dj  

,r 

7 

4:31 



co, curativos com dreno e sonda, retirada de pontos, aspiração e secreção orofaríngea, de traqueos-
tomia e entubação; 

auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, parecentese abdominal, 
diálise peritonal e hemodiálise; 

auxiliar na aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com doenças infecto-
contagiosas; 

auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do mé-
dico ou enfermeiro; 

auxiliar no preparo e limpeza da unidade móvel e do paciente; realizar a higiene corporal e ves-
tuário do paciente; 

auxiliar no conforto do paciente e restrição no leito; auxiliar no transporte do paciente; 
auxiliar nas técnicas de oxigenoterapia, inaloterapia e reanimação ; 

auxiliar na aplicação de calor e frio, realizando-as quando necessário; 
auxiliar na assistência e nos cuidados de enfermagem ao paciente em transporte e remoção de 

urgência 

6 —FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 - A fiscalização dos serviços objeto do contrato caberá à Secretaria Municipal de Saúde; 
II - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, 
em especial quanto a qualidade dos serviços executados, fazendo-se cumprir todas as disposições da 
lei, do presente Edital e respectivo contrato. 
III - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato ou ordem de serviço, a 
Secretaria Municipal de Saúde comunicará imediatamente o fato por escrito à Secretaria de Admi-
nistração, a qual encaminhará para as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive a aplica-
ção de penalidades quando for o caso. 

LUZ. 22 de agosto de 2018. 

/Menne, c'eAnCt93\, 
SIMONE ALZIRA ZANARDI 
Secretária Municipal de Saúde 



DECRETO No. 2058/2016, DE 20 DE JANEIRO DE 2016. 

"REGULAMENTA O . SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO .PARA •CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E 
REMOÇÃO EM UTI. MÓVEL PARA FORA DO 
DOMICÍLIO 	VISANDO 	ATENDER 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE • SAÚDE E HOSPITAL SENHORA,  
APARECIDA." 

O PREFEM) MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 

atribuições prevista no Art. 162, inciso DC da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 10. Fica criado no âmbito do Município -de Luz, Minas Gerais, o Sistema de 

Credenciamento para contratação de Serviços Médicos, Enfermagem e Técnico de 

Enfermagem de acompanhamento e remoção de pacientes em UTI Móvel para fora do 

domicílio visando atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde, e do Hospital Senhora 

Aparecida. 

Art. 2°. Fica aprovado o Regulamento do Sistema de que trata o art. 10, nos termos do 

anexo I do presente Decreto. 

Art. 30. Fica aprovada a tabela de preços do anexo I do presente Decreto. 

Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Luz, 20 de Janeiro de 2016. 

Ali. •N DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.03610001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
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ANEXO I 
	

\Ntnte","  

"REGULAMENTA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS, ENFERMAGEM E TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA 
ACOMPANHAMENTO E REMOÇÃO DE PACIENTES EM UTI MÓVEL PARA FORA DO 
DOMICÍLIO VISANDO ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE II HOSPITAL SENHORA APARECIDA." 

DO OBJETO 

Art. 10. O presente Regulamento tem por objeto estabelecer as Regras Gerais do Sistema de 
Credenciamento de prestadores de Serviços Médicos, Enfermagem, e Técnico de 
Enfermagem para acompanhamento e remoção de pacientes em MI Móvel para fora do 
domicílio visando atender demandas da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Senhora 
Aparecida, em conformidade com as normas consubstanciadas na Lei Federal 8.666/93. 
Parágrafo único - Este credendamento é exclusivo para contratação de Serviços Médicos, 
Enfermagem, e Técnico de Enfermagem para acompanhamento e remoção de pacientes em 
UTI Móvel para fora do domicílio visando atender demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde e Hospital Senhora Aparecida, em conformidade com as normas consubstanciadas na 
Lei Federal 8.666/9 

DO PROCEDIMENTO 

Art. 20. Os Procedimentos de Credendamento serão iniciados mediante solicitação do 
Interessado para autorização do Prefeito Municipal através da Secretaria Municipal de 
Administração devendo ser autuados em Processo Administrativo no qual será elaborado o 
Edital de Credenciamento para convocação dos interessados a se credenciarem. 
Parágrafo único - A convocação pública para o Credenclamento, visando à contratação de 
Serviços Médicos, Enfermagem, e Técnico de Enfermagem para acompanhamento e 
remoção de pacientes em UTI Móvel para atender demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde observará as seguintes etapas: 

I - Publicação do Aviso de Credendamento no mínimo mensalmente no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e com a afixação em mural do hall do prédio da Prefeitura Municipal 
de Luz e nos murais das unidades de saúde do município, inclusive, na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde e divulgação no site da Prefeitura. 

II - Recebimento e avaliação pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Luz - CPL da documentação dos interessados na prestação dos serviços; 
III - Divulgação do resultado contendo a lista dos prestadores dos serviços credenciados, 
através do slte da Prefeitura Municipal de Luz e do Diário Oficial Eletrônico do Município; 
IV - Celebração de Contrato de prestação de Serviços de Serviços Médicos, Enfermagem, e 

Técnico de Enfermagem para acompanhamento e remoção de pacientes em trn Móvel entre 
o Município e os interessados credenciados. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.03810001-70 • RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (037) 3421.3030 • FAX :3421.3108 - CEP 38686.000 E-MAIL: secretariatikama.aav.br- LUZ MG 
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4•L7  te:te eS-X Art.30. Poderão se credendar todos os Interessados que atendam as exigências deste 
regulamento e dos editais específicos. 
§ 10. Somente poderão participar do presente cadastro os prestadores de serviços 
reguiarmenba estabelecidos no pata que satisfaçam integralmente as condições estabelecidas 
no Edital e na Lei Federal no. 8.666/93. 
§ 20. Não poderão participar o Cadastro, prestadores de serviços que tenham sido 
considerados inideneos por qualquer órgão governamental, autárquico, fundadonal ou de 
economia mista. 

DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Art. 4°. Os interessados deverão solicitar o seu credendamento através de pedido dirigido 
ao Secretario Municipal de Administração protocolado no Serviço de Compras da Prefeitura 
Municipal de Luz dentro dos prazos de validade do Editai de Credenciamento, indicando 
quais os serviços que pretendem executar/prestar. O pedido deverá ser protocolado e 
deverá ser instruído com os documentos abaixo Indicados que serão submetidos à análise e 
aprovação da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
Parágrafo Único - O prestador de serviço interessado, no momento do protocolo do pedido 
de credendamento deverá preencher formulário da Comissão Permanente de 
Credenciamento, com o nome do prestador, CPF e se pessoa jurídica, cadastro nacional de 
pessoa jurídica, nome e CPF do representante legal. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

PESSOA FÍSICA: 
I - Cópia autenticada de documento de Identidade civil; 

PESSOA JURÍDICA 

I. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 
Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 
caso de associações. 
I. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, 
registrado em Cartório de Registro CIVII de Pessoa Jurídica; 

DA REGULARIDADE FISCAL 

I - prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Raios (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC); fl - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

II - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipairoidlio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - etiP,J; 15.301.03510001•70 • RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (037) 34214030 • FAX :34214108 • CEP 35595.000 E-MAIL: pecroterienbarntoov.br  - LUZ Me 
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• 
III - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Te o 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos soc 
instituídos por lei. 

IV - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do nulo VII-A da Consolidação das Leis do 
isr.a_allagerneggagigjkaeraziaLg.°. $.452. de 1°  amalarla_19W. aGg1tdd0 Peia- Lei 12.440. de 20111. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

- comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e 
do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando 
exigido, de que tomou conhecimento de todas as Informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

DA PROPOSTA 

Art. 5°. Os prestadores de serviços interessados no Credenciamento deverão apresentar 
juntamente com os documentos de habilitação o Projeto de Prestação dos Serviços, 
conforme estabelecido no Edital de Credendamento com as quantidades que podem ser 
oferecidas, visando atender a previsão mensal e total dos serviços. 
§ 1°. O projeto de prestação dos serviços deverá atender o valor unitário de cada serviço, 
nos termos da tabela de preço a ser publicada no Edital para Credenciamento, que serão 
reajustados pelo Município anualmente, de acordo o índice anual do INPC. 
§ 2°, Havendo mais de um prestador cadastrado em condições de prestar o mesmo serviço, 
todos deverão ser convocados para firmar contrato de prestação de serviço, sendo 
distribuída igual fração a cada um deles. 
§ 30. Não sendo viável a convocação de todos os prestadores de serviços cadastrados no 
termo do parágrafo anterior, deverá haver revezamento entre os cadastrados, promovido 
através de sorteio. 
§ 40, Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador de serviço 
e nem valor máximo. 
§ 50. Os valores referentes ao Credenciamento poderão ser revistos pelo Município, 
anualmente, para manter o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, na forma 
prevista na Lei Federal 8.666/93. 
§ 60. O pedido de credendamento e o respectivo Projeto de Prestação dos Serviços dos 
interessados credenciados não assegura direito a contratação, já a contratação assegura 
direito à prestação dos serviços, considerando a possibilidade de alteraçãq das quantidades 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNPJ:18.301.036/0001•70 • RUA 18 DE MARÇO, 172 FONE: (097) 3421-3030. FAX :34214108 • CEP 35815-000 E-MAIL: secretarlafilluz.ma.a.v.br.  - LUZ MG 
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a serem prestadas que dependerão da necessidade, bem como da disponibilida,de 
e orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de Saúde. 	 C 
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Art.60. O pedido com a documentação da interessada no credenciamento será submetido 
apreciação da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG, que 
promoverá a análise obedecendo ao disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único - Na seleção dos prestadores de serviços, será julgado habilitado o 
participante que preencher os requisitos do edital e ao seguinte: 

Na hipótese de ser constatada a feita de documentação necessária para o Credenclamento 
ou existir documentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de 
licitação solicitará o envio de novo documento, sanado os vícios anteriores, podendo o 
interessado regularizar a documentação para fins de credendamento dentro do prazo de 
validade do editai de Credendamento; 

O resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será 
informado via ofício aos interessados e divulgado no site da Prefeitura Municipal de Luz: 
www.luz.mg.gov.br  e no diário oficial e eletrônico do Município, em no máximo 05 (cinco) 
dias úteis, a qual poderá apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data de recebimento da referida comunicação, devendo protocolar a petição no protocolo 
geral da Prefeitura Municipal; 

O recurso deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação que o decidirá e o 
encaminhará com sua decisão, depois de ouvida a Procuradoria Jurídica do Município, para 
decisão/homologação do Prefeito Municipal; 

Inexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada 
ao Prefeito Municipal para autorização de abertura do Processo de Inexigibilidade de 
Licitação. 

DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO 
CREDENCEANENTO 

Art. 70. O credenciamento fará prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de 
publicação do respectivo Edital de Credenciamento, ficando durante este prazo aberta a 
possibilidade dos interessados se credenciarem. 

Os contratos realizados com os prestadores de serviços credenciados convocados terão 
prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo, serem prorrogados, observando o previsto 
na Lei Federal no 8.665/93, quanto à prorrogação e vigência dos contratos. 

Deferido o pedido de credenciamento e autorizada à abertura do Processo de 
Inexigibilidade de licitação pelo Prefeito Municipal, a Credenciada será convocada para 
firmar o contrato de fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação; 

Depois de realizada a assinatura do Contrato, a Administração Municipal povidenciarí a 
publicação de extrato no Diário Oficial eletrônico do Município; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001.70 • RUA 16 DE MARÇO, 172 
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A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o que for definido no contrato 
prestação de serviços;  

O prestador receberá o pedido de execução do serviço imediatamente assim que surgir a 	- 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Senhora Aparecida, através de 
ligações telefônicas, mensagem, e-mail, requisição e ou oficio; 

A administração pública reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou 
suspender a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já 
executados e devidamente atestados pela Secretaria competente, 
VI. A Administração publicará mensalmente a relação das empresas e profissionais 
credenciados no Hospital Senhora Aparecida, Secretaria Municipal de Saúde, e nas unidades 
de saúde do Município. 

DO PAGAMENTO 

Art. 80. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com as 
quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelos respectivos órgãos do Município, correndo por conta das dotações 
orçamentárias Indicadas no Edital de Credendamento, e obedecendo ao seguinte: 

O pagamento decorrente dos serviços executados será efetuado diretamente ao prestador 
mediante depósito em conta corrente em nome da Contratada; 

O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabelecidos na 
tabela publicada no Edital de Chamamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a 
retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de 
depósito e ou caução de qualquer natureza. 

DAS SANÇÕES 

Art. 90. Os contratos específicos disciplinarão as sanções de acordo com a Lei no 8.666/93. 

OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

Art.10. São obrigações dos prestadores de serviços contratados: 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto do Edital de 

Credenciamento; 
Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e 

demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; 
contribuições fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que 
houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no Edital de 
Credenciamento; 

É de exclusiva responsabilidade dos CONTRATADOS o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

Assumir Inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser realizado 
com a observância em todas as normas editalícias, contratuais e legais aplicáve" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
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Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilita, 
qualificação exigidas no presente edital. 

iNEtner2„e"; Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso 
tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93. 

CONDIOES GERAIS 

Art, 11. A partidpação no cadastro importa na irrestrita aceitação 
das condições estabelecidas no Editei, 

notadamente das oóncliffies gerais e particulares de seu objeto, não 
podendo Invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo e do integral 
cumprimento do ajuste. 

Art. 12. A Administração terá direito ao acesso Irrestrito junto aos credenciados para efetuar 
o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do Edital de Creclendamento. 
Art. 13. A Administração a qualquer tempo poderá rescindir o contrato quando da ocorrência 
de fato superveniente ou descurnprimento contratual, garantida a ampla defesa e o 
contraditório em processo administrativo com decisão fundamentada. 

Prefeitura de Luz, 20 de Janeiro de 2016. 

AUTON ótiÁimn 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO II 
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1 
Sennyo de Enfermeiro para 

Remoço LITI Móvel 
R$ 350,00 

50 
R$18.000,00 

2 
Técnico de Enfermagem MI 

Móvel 
R.$ 240,00 

100 
R$ 24.00,00 

3 
'Nado) de EM'errnagern 

AmbutEncia Simples 
Ft$ 160,00 

100 
R$ 15.000,00 

4 

Médico de UTI móvel em 
viagens com até 450 KM de 
Ida e volte • Após atingir 450 
km 	de 	Ida 	e 	Volta 	o 
soampsnhamento MÉDICO para 
remoo de paciente na UTI 
MÓVEL será acrescido o valor de 

Ft$ 1,50 por len rodado 

R$1.270)00 
100 

R$127.000,00 

Prefeitura de Luz, 20 de Janeiro de 2016. 

AILTON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18,301.038/0001-70 -RUA 18 DE MARÇO, 172 
FONE: (037)34214030 • FAX :34214108 • CEP 35598.000 E-MA1L: seereteriafiluz.mtairs.br  • LUZ MG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação das Coletas de Preços (por fornecedor) 

ti

- -5:3-á----. - scbt, 

R .-- 	
Ite 	ce,, escrição do Material  \\ 

^ali,  Can,/ 

Número da Coleta: 1217/2018 	Data: 04/10/2018  

Fornecedor: 1707- ELEUZA LEMES BERNARDES 

1 	TECNICO ENFERMAGEM UTI I 

2 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1  

(Período de 01/10/2018 a 04/10/2018) 

Unid. 	Nome da Marca 

SV 

SV 

Quantidade 	Preço Unitário 
	

Preço Total 	Venceu 

	

40,000 	240,0000 	9.600,00 	Sim *** 

	

50,000 	160,0000 	8.000,00 	Sim 

	

Total do Fornecedor: 
	

17.600,00 

	

Total Itens Vencedores: 
	

17.600,00 

	

Total da Coleta: 
	

17.600,00 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Solicitação Nr.: 11443/2018 

Data: 
	

04/10/2018 

Nr. por Centro de Custo 43 

Folha: 1/1 

[ 	] Execução de Serviço 

[ 3 Execução de Obra 

)Compra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 

órgão: 

Unidade: 

Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

5 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

SIMONE ZANARDI 

AV. LAERTON PAULINELLI, 153 - SEC.SAUDE - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA 
REMOÇÃO E TRANSFERENCIA EM AMBULÂNCIA UTI E AMBULÂNCIA 
SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO 
DOMICILIO. 
CREDENCIAMENTO. 

Código da Dotação: 

05.02.2.108.3.3.90.36.99.00.00.00 (438/2018) 

Identificação: 

Observações: 

ITENS SOLICITADOS: 

Item 	I Quantidade 	I Unid. I 
	

Especificação 
	

'Preço Unit. Previsto I Preço Total Previsto 

40 	SV 	TECNICO ENFERMAGEM UTI I (20057) 
	

290,0000 
	

9.600,00 

2 
	

50 	SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I (20058) 
	

160,0000 
	

8.000,00 

Preço Total: 	I 
	

17.600,00 

Solicitante: SIMONE ZANARDI enenm KRÂtra9-4-. 

Luz, 4 de Outubro de 2018. 

Assinatura do Responsável 



RLOS XAVIER 
etário de Administração 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 

C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

45;ci-j"Tak 
Li3 

\\Z-6  

N.PerrreznEP‘e  

Folha: 1/1 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO.  

Excelentíssimo(a) 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO E TRANSFERENCIA EM AMBULANCIA 
UTI E AMBULANCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO. 
CREDENCIAMENTO. 

Processo Adm. n°: 	144/2018 	 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 
irma de Julgamento: Menor Preço 

rorma Pgto. / Reajuste: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC SAUIM - 
Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

438 	05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00 	MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FC 3.3.90.36.99.00.00.00 
Fonte de Recurso: 102 - SAÚDE 15% 

17.600,00 

   

Total provisto: 
	

17.600,00 

ITENS: 

iljteml—T)Uantidade Unid Descrição 

    

  

Preço Unit. Máximo 

240,0000 

160,0000 

400,0000 

Total Previsto  

9.600,00 

8.000,00 

 

'1 	40,000 SV TECNICO ENFERMAGEM UTI 1(20057) 

2 	50,000 SV TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 

 

   

Total Geral —> 17.600,00 

Luz, 5 de Outubro de 2018. 



Luz, 5 de Outubro de 2018. 

----------- 
- Sec. de Adminstração 

Total Previsto: 
	

17.600.00 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.03610001-70 

C.E.P.: 	35595-000 	- Luz • MG 

Folha: 1/1 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Secretário De Administração, ANTONIO CARLOS XAVIER, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	144/2018 

B - Modalidade: 	 InexigIbIlidade de Licitação 

C - Forma de Julgamento: Menor Preço 

D - Forma Pgto./ Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 
F Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 

G - Urgência: 
H Vigóncia: 
I - Objeto da Licitação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO E TRANSFERENCIA EM 

AMBULANCIA UTI E AMBULANCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO 
DOMICILIO. 
CREDENCIAMENTO. 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

438 
	

05.02.2 08.3.3.90.36.00.00.00.00 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FOR) 3.3.90.36.99.00.00.00 
	

17.600,00 
Fonte de Recurso: 102 - SAÚDE 15% 



Folha: 1/1 

— 

nnan.03 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 

C.E.P.: 	35595-000 - Luz - MG 

PARECER 	CONTÁBIL 

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

[ 	] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ôes) especificada(s) abaixo; 
[ 	] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 
[ 	] - Despesas Extra Orçamentárias. 

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nr. Processo Adm. /Ano: 
Data do Processo Adm.: 
Modalidade: 

Objeto do Processo Adm.: 

144/2018 
05/10/2018 
lnexigibilidade de Licitação 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO E TRANSFERENCIA EM 
AMBULANCIA UTI E AMBULÂNCIA SIMPLES PARAACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA 
DO DOMICILIO. 
CREDENCIAMENTO. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

-C6d.Redlt, '1;Lln,!O!ç.it dIrproPAti9,0 1rEteffigito,Despestalil Wififikt.0o,Ele:rpentn jpalcip,„Diaponlyeltayaloppreyteto i 

438 . 	05.02 2.108 	' 3.3.90.36.00.00.00.00 3.3.90.36.99.00.00.00 -22.700,00 17.600,00 

Total Previsto: 17.600,00 

Total Geral: 17.600,00 

  



02/10/2018 
ei  

c"•• ___ • 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

ainnnego 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA - 
DA UNIÃO 

Nome: ELEUZA LEMES BERNARDES 
CPF: 477.149.64644 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.Pgfri.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 20:00:27 do dia 02/10/2018 <hora e data de Brasília>. 

X./álida—áté-3110áI2019:—‘ 

Código s-de controle diaWrtidão: 8F876AC6E0968101  

. Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ti€ 
1) t 

' 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

	  

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
02/10/2018 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
31/12/2018 

NOME: ELEUZA LEMES BERNARDES 

CNPJ/CPF: 477.149.646-34 

LOGRADOURO: RUA DR PERI 
NÚMERO: 66 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 35595000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: LUZ UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO 1 	NÚMERO DO PTA 1 	 DESCRIÇÃO 

1 

 A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na Internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

II 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000293998900  

oça 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ets1/SOUCDT/DETAL' 
 HE_7467ACAO=VISUALIZAR&numProtocolo=20180906833338autentiO3ca0Model=r0 



Página 1 de 1 

Kr 
tz 	 <' • 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

.0 	 Ji 
kl g 

'V ------1 % 	..., ... , 
,...N.~  

Nome: ELEUZA LEMES BERNARDES 

CPF: 477.149.646-34  

Certidão n°: 159553207/2018 
Expedição: 02/10/2018, às 20:02:30 
Validade: 30/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ELEUZA IENES SEMVUMES, inscrito(a) no CPF sob o n°  

477.149.646-34, NÃO CONSTA' 
do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. x". Certidão emitida com base no art»,642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à 

verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

 

Dúvidas F.suc,eStÔeV: rndt@tst.jus.br  
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pode ser consultada no sitia da prefeitura por melo do código de controle informado. 

Luz (MG), 02 de Outubro de 2018 
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Minas Gerais 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

, SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 02/10/2018 

-- 

20h03m1n 

Validade 
01/11/20181 

/— Número 
3262 

Nome / Razão Social 

rELEUZA LEMES BERNARDES CPF: 47714964634 

6-1,Ôn4-".•-ane, 
Ae (C4\ 

f*------------- 4.  In 	 J‘ 

At 	:91 
----4:32e---e" 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aviso 

[ em débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 	
Finalidade 

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta 

débitos tributários relativos à inscrição 

débitos que venham a ser constatados, 
certidão. 

1/4  

r
Inscrição 

Contribuinte: ELEuZA LEMES BERNARDES 

Endereço: 



132,16 ABASTECIMENTO DE AGUA CONSUMO MÉDIO 

Número de Amostras Feriado: 	08/2018 

ERVIÇOS 
-mas Gerais 

- Santo Antônio - Belo Horizonte - MC/ CEP.: 30.330-900 
17.281.106/0001-03 - Inst. Est.: 062.000139.00-14 

REFERÊNCIA DA FATURA IDENTIFICADOR USUÁRIO 
?t) 

MATRÍCULA 	ame,  

001.18.54741571-0 

HIDRÕMETRO 

`111F 0091846 

	

Data de Apresenlá2o 	Nies  I Grupo 

01/10/2018 10/2018 351 

CONSUMO FATURADO] 	QUANTIDADE DE UNIDADES ATENDIDAS 

Dias 	m3 	Litros Serviço Social ResidenciallCumerciaIlinnusIrial Públinn 

	

23/10/2018 	32 	25 	29000 Água 	 1 	i 	1 
Esgoto 

Número Data de Emissão 

Atual 
1293 

urcerma 

26/09/2018 
0 013 364 491 0 0 000 698 086 4 ; 

LEITURA 

1 Anterior 
1268 

23/08/2018 

Próxima 

HISTÕRICO DE CONSUMO TARIFA 

Volume 
Faturado 

Litros 

Dias 
entre 

mediti5es 

Media 
Diária 
Ume 

CALCULO RESIDENCIAL 
Faixas de 

consumo em 
1.000 litros 

Consumo da 
faixa em 

1.300 litros 
Unidades 
Atendidas 

R$ / 
Volume 	Mil Litros 
Total 	Água 

Valor 
Agua 
RS 

0ut12016 25.030 32 781 FIXA - 1 - 	- 15.97 
Sel./2018 17.000 29 586 O A 5 5.00000 1 5.00 	1,12000 5.60 
400/2018 23.000 29 793 SA IO 5.00030 1 5,03 	3.16500 15,83 
Ji412018 14.000 32 437 10 A 15 2,50000 1 2.50 6.50900 16.27 
un/2018 15.000 31 516 

Aa112018 16.000 32 500 
Alx/2018 14.000 28 500 
Mat12016 18.000 31 580 SOMA 12.50000 12,50 53,67 
Fev/2018 18.060 32 see 
Jani2018 17.003 211 586 
DeÉ2017 17.000 31 548 
Nov/2017 20.000 31 845 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / LANÇAMENTOS 

SEU CONSUMO/CUSTO DIÁRIO  

781 	litros de água 

TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO: PIS/COFINS - VALOR: R$6,72(VI0E NOTA 1 NO VERSO) 

POUPE TEMPO. DEBITO AUTOMATICO. 
MELHOR PARA VOCE. CONSULTE SEU BANCO. 

INFORMAÇOES SOBRE A QUALIDADE DA AGUA 
(roe. H°  2914•Min. da Sa(MeDec N° 5440)  

Coliformes 	Fsceenchia Cor 	 Fluorotoei Turbidez 
Totais 	 coh 
31 	to 	st 	o 	31 
ia 	46 	48 	 7 	 48 

o 	o 	o 	o 
os 	as 	 4o1 	 7 	 da  

Significado dos parâmetros: ode vtoso 

Ctoie 
Minimo 	 31 
Anate:seis 	as 
Fora Padrões 	0 
Dentro Padrões 	4.! 
Obsevadous. 'Não Moio et dolo 

VENCIMENTO 
13/10/2018 

INFORMAÇÕES GERAIS 

USO 	ATIPICO AGUA,VEJA VAZAMENTO,DESCONTO JA BAIXE O APP COPASA DIGITAL NO SEU CELULAR 
CONCEDIDO 

.5& 	dp42 

RS / 	V.tlin- 	Sub 
MII Litros 	Esgoto 	Total 
Esgoto 	RS 	RS 
- 	 0,00 	15.97 

0.00000 	 0,00 	 5.60 
0.00000 	 0.00 	15.83 
000000 	 0.00 	16.27 

- - 
0.00 	53.67 

66 CENTRO 

Faie com a 4 1 
COPASA I ootop 

page,èvo2 
4c2. _ 

50 

ELEUZA LEMES BERNARDES 
R DOUTOR PERI 
LUZ MG 
35595-000 

Viras 
17000 17 

4,13 

Agua Esgoto 

0,00 

AGÉNÍCIA 
MAIS 

PROXIMA 

R DOUTOR PERITO 
CENTRO 
De 08:00 as 12:00 e 13:30 as 17:30 



5 
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WIP:M0PRO :,111~,i4 001-9 00190.00009 03064.196003 00171A60173 5 74800000019913 

I
Nome do Pagedortasff/C.NPJ/Enderecio 
ELEUZA LEMF_S BERRARDES - CPF 477.149.646-34 
RUA DOUDOR PERI. 66- - CENTRO 
35595-000 LUZ 	MG 
Sacador/Avalista 

II Nosso-Número 	 1 
30641960080171450 	• 

NU. Documeato 	11 Data de Vencimento 	I Valor do Documento 	( v ) valor Pago 
0011162754 	 31/03/2018 	 199,13 

I
Nome do BeneliciarioreNPJ/CPF/Endereço 
Canela Regionalde Enfermagem - MC- all2J 21.699.869/0001-17 - Rua da Bebia. 916/ 2o. andar - Caibo- 30160-011 Sob Noázonte - MG MG 

I
Agencia/Código do Beneficiado 

1615-2/54.3004 

I Data do documento 	I Espécie DOC 	I 	
11 

Aceite 	I Data proses. 
08/01/2018 	 RC 	

N 	
09/01/2018 

13-ISP ao' Banco :-IIIIII,' :-..; I Certeira 	e Espécie 	fi Quantidade 	 I x Valor 
17.043 	I 	RS 	I 	 1 

ATE 31-01-2018 DESCONTO DE ;108(R$ 19,91) - VALOR R$ 179,22 
ATE 28-02-2018 DESCONTO DE 54(R$ 9,96) - VALOR R$ 2.e9,17 

'ATE 31-,93-220141; DEÈK:ONTO DE i2. 5% (R$ 4,98) - VALORA1/49:94/I5 
PAI:~ PARCELADO - NO PORTAL DO INSCRITO 474M.0019314354:00243R. 

44  AO HANCOi NAO RECEBER APOS O VS14~T0'.:51:4(.17»:,•., 
OU VALORES nzrysnwps DOS cener~:Àdibut ** ^403 ;i5j'r 

. 	. 
t 

"ia de Boleto de Cobrança 
Emita sem sair de casà 

Para facilitar seu dia-a-dia você pode emitiè.2!, VOAS Boletos 

' 
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Vir Hospital Senhora Apareciclá 

Avenida Guarlm Caetano Fonseca, 146- Fone: (37) 3421 31 51 - Telefax: (37) 3421 1427. 
CNPJ 22.216.477/ 0001 -41 

CEP 35595- 000 - LUZ - MG 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Hospital Senhora Aparecida, inscrito no CNPJ sob n°. 22.216.477/0001-
41, situado na Avenida Guarim Caetano da Fonseca, 146, Nações, na 
cidade de Luz/MG, atesta para os devidos fins que Eleuza Lemes 
Bernardes, portadora do CPF: 477.149.646-34, residente na Rua Doutor 
Peri, n°. 66, bairro Centro, Luz /MG, técnica de enfermagem registrada no 
COREN/MG n°. 397110, presta serviços na área hospitalar, urgência e 
emergência e serviços de remoção simples de pacientes e UTI Móvel. 

Luz, 01 de outubro de 2018. 

elsf.f.nict 

E245 É% 
HOSPITAL SENHORA APARECIDA 



     

Prefeitura Municipal de Luz 	
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Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 	I- ---- ,4 

      

ANEXO UI 

DECLARACAO QUE CONCORDA COM A PRESTACÂO DOS SERVICOS 

R PROPOSTA DE PRESTACAO DE SERVICOS 

Ao 
Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Chamamento para Credenciamento N° 006/2018 — Serv. Acompanhamento UT1 MÓVEL 

A empresa/pessoa fisica  jryets.-"ser- 	 cke-, 	, inscrita no CNPJ/CPF 

sob 	n° ij1 	lqq (o  14 G _ 34 	 situada 	a 	Rua 

Win 	, 	, na cidade de 	az - -  
Estado de 	kit 	 , teL de contato:(  31,/ 1.1 	5 (4 	- 	ci a-r:::árffàf  

q 6 t.1(I- 	 , 	inscrita no CPF ou CNPJ sob o n° 

	  DECLARO QUE CONCORDO com os termos do edital em prestar os 

serviços profissionais de acompanhamento em UTI MÓVEL/AMBULANCIA SIMPLES para remoção e 

transferência de pacientes para fora do domicilio para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde nos 

seguintes valores: 

	

($) 	Técnico de Enfermagem para UTI MÓVEL 	R$ c2 41 /42, e•-1 /44. 
	 ) por serviços. 

t7() Técnico de Enfermagem para ambulância simples, R$ 4, c  
	 ) por serviços. 

	 3  _Q52_ de 	 4e2018. 

Assinatura do Interessado ao Credeneiamento 

CPF: 14j q (“4 G -39 
CRM: 



INSC.CONSELHO. REG. MEDICINAIÇOREN: 000.3 (11.0o hm DE INSC. INSS: 
ENDEREÇO COMERCIAL: on KL.,..z.)  6 g,  

NÚMERO: 	COMPLEMENTO:Ut4c4- BAIRRO: CIDADE: 	UF: 

E-MAIL: 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: a. • or-,  

BAIRRO: 	 CIDADE:  

TELEFONE: (3 I-) 34 2.j  3 5-01 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: 	AGÊNCIA: 	 CONTA: 
OBSERVAÇÃO: NÃO SERÁ ACEITO CONTA POUPANÇA E/OU CONTA CONJUNTA. 

CEP: TELEFONE: .5 t4 a 
3 5-4 

UF: MG CEP: 
CELULAR: 

N' 6 
35 s-qs to e -o 
qQ.i ,7_ 6 3, "1 

NOME DIWPROPISSEI 

" 

Prefeitura Municipal de Luz 
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 

ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAM:ENTO PESSOAVISICA 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credendainento N° 006/2018 

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CREDENCIAM:ENTO, junto a Prefeitura 

Municipal de Luz/M, para prestação de serviços abaixo elencados: 

(4 Técnico de Enfermagem para UTI MÓVEL 

(24) Técnico de Enfermagem para ambulância simples. 
Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital 

de Credenciamento n° 006/2018 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercício da 

atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições apre-
sentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, segundo 

a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço 
supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

de 	 de 2018. 0 - 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 



Prefeitura Municipal de Luz 
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 

ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO N° 006/2018 

CREDENCIAL 

	 , inscrita 

no CNPJ/CPF N°  2-1 44" C;41 	ç(-i 	- 3 ti 	, por intermédio de seu representante legal, 

SR. 	 CPF: 

 

residente 	a 	Rua 

  

     

, na cidade de 	 , pelo presente instrumento particular. 

CREDENCIA, o Sr..a" 	 dor do CPF:  1-1":fl -1Liq•Gg6- 34 

para representar-me junto a Prefeitura Municipal de Luz, no processo de CREDENCIAMENTO de Serviços 

de Acompanhamento para Remoção em UTI Móvel/ambulância simples, para fora do domicilio, o qual está 

autorizado a requerer vistas de documentos, manifestar-se em meu nome, desistir, dar lances e interpor re-

cursos, rubricar documentos e tudo mais relativos à licitação em epígrafe. 

1/410 	O a_  de  lgix-Attt".1)-a 	de 20 1 g. 

is  o .„0  
Assinaturâ do Interessado ao Credenciamento 

A Empresa/Pessoa Física 

âkt 



Processo n° 144/18 
Inexigibilidade de Licitação n° 045/18. 
Data: 05/10/18 

Abonarle(6.0.  

• 

Ptede~4 Weine~ de sie, 
9eaútete áPzeieito e Secitetanát iitÁg~ 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO 

Em cumprimento ao artigo 26 e "caput" do art. 25 da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto n° 2.489/18 de 
30.04.18, decide pela inexigibilidade de licitação para contratação da profissional: 
ELEUZA LEMES BERNARDES, para fins de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TECNICO EM ENFERMAGEM PARA AMBULANCIA SIMPLES, UTI 
MÓVEL,REFERENTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 006/2018. 

Considerando o Decreto Municipal n° 2058/2016, de 20 de janeiro de 
2016, o qual "REGULAMENTA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO PARA 
CONTRATAÇÃO DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DE REMOÇÕES DE PACIENTE PARA TRATAMENTO FORA 
DOMICÍLIO EM AMBULÂNCIA UTI MÓVEL/AMBULANCIA SIMPLES." 

Considerando que foi instaurado o Edital de Credenciamento n° 006/2018 

cujo objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FíSICAS/JURIDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DE REMOÇÕES DE PACIENTE PARA TRATAMENTO FORA 
DOMICÍLIO EM AMBULÂNCIA UTI MÓVEL/AMBULANCIA SIMPLES, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

A profissional, ELEUZA LEMES BERNARDES, brasileira, solteira, 

portadora do CPF: 477.199.646-34, foi HABILITADA E CREDENCIADA pela 

Comissão Permanente de Licitação, na especialidade DE TECNICO EM 
ENFERMAGEM PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM AMBULÂNCIA 
SIMPLES E UTI MÓVEL. 

Diante do exposto, conforme Edital de Credenciamento n° 006/2018, e 
considerando que o quantitativo de serviços previsto no edital é meramente estimativo.  a 
CPL ciente que ao longo da vigência do edital, vários profissionais poderão se credenciar, 
adota a Inexigibilidade de Licitação n°045/2018. 

Então, ELEUZA LEMES BERNARDES, inicialmente será contratada 

para: 50 Serviços — Técnico Enfermagem em Ambulância SIMPLES a RS160,00 (Cento e 

sessenta reais) o serviço, totalizando em 1258.000,00 (Oito mil reais); e 40 serviços em 

UTI MÓVEL a RS 240,00 (duzentos e quarenta reais) o serviço, totalizando em RS 

9.600,00. (nove mil e seiscentos reais). 

et‘Z 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP) 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000 'Fone (37) 3421-3030 - www.lux.mg.gov.br  



Pitede~14 1,14~ de .6, 
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Valor total do processo RS 17.600,00 ( dezessete mil e seiscentos reais). 

Fundamento legal no caput do Art. 25 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Luz,05 de Outubro de 2018. 

Comissão de Licitação:  

 	 
GO 

%,trenex,.0/ 

Otr j  
Vanusa C íe Oliveira Brito 

Presidente da CPL 

03c- 
Sandra Lázara Ferreira costa 

1,4 	 acarist n3  Marlise Oliveira Pereira 	 Silvânia Domingos Xavier Oliveira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP, 18.301.036/0091-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000 - Forte (37) 3421-3030 • www.itrz.mg.gov.br  
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
Parecer No: 0248/18 de 05/10/2018. 
Interessado(s): Comissão Permanente de Licitação 
Assunto: PRC- 0144/2018-Inexigibilidade de Licitação no. 045/2018. 
OBJETO: "Credenciamento de pessoas físicas/jurídicas para prestação 
de serviços médicos, enfermagem e técnicos de enfermagem, visando 
a realização de remoções de paciente para tratamento fora domicílio 
em ambulância UTI Móvel/ambulância simples". 

HISTÓRICO: A Comissão Permanente de Licitação encaminha-nos processo 
licitatório de inexigibilidade para fins de análise e emissão de parecer nos 
moldes do art. 38, VI da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações 
posteriores (lei de Licitações), o Processo de Licitação em epígrafe. 

MÉRITO 

Compulsando o processo de licitação em questão, na modalidade de 
Inexigibilidade por Credenciamento, infere-se que a Comissão Permanente de 
adotou os seguintes procedimentos até a presente fase: 

autuou a documentação que deu início ao processo licitatório, juntando 
inclusive o Ato Administrativo que a nomeou para conduzir os processos de 
licitações no corrente exercício, Decreto 2219/2017 de 02 de janeiro de 2017; 

Juntou cópia do Decreto 2.058/2016 de 20 de janeiro de 2016 que 
regulamenta o sistema de Credenciamento para contratação de serviços de 
técnicos de enfermagem para realização de remoções de pacientes para 
tratamento fora domicilio em ambulância UTI Móvel; 
3)verificou acerca da existência de dotações orçamentárias, bem como solicitou 
junto ao serviço competente o bloqueio orçamentário e estimativo; 

Fez a publicação do extrato e do termo de inexigibilidade de licitação, nos 
termos do art. 20 da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas alterações 
posteriores; 

Esta Procuradoria Jurídica, atendendo as determinações emanadas do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com relação ao SICOM, 
bem como ao que determina a Lei Federal n.° 8.666/93 avaliou o objeto da 
licitação concluindo que a Comissão Permanente de Licitação, (CPL) tomou a 
medida correta para efetuar a compra sem a necessidade de procedimento 
licitatório com FUNDAMENTO JURÍDICO/LEGAL, o seguinte dispositivo: nos 
termos do art. 25 da Lei 8.666/93; 
5) Autuou toda a documentação no que se atine a Habilitação jurídica da 
contratada nos termos do art. 27, incisos I, IV, art. 28, incisos III, art. 29, 
incisos I, II, III, IV e V todos da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas 
alterações posteriores, bem como Decreto 2.058/2016 de 20 de janeiro de 2016 
que regulamenta o sistema de Credenciamento para contratação de serviços de 
técnicos 	de 	enfermagem 	para realização de remoções de pacientes 
para tratamento fora domicilio em ambulância UTI Móvel; 	 p.M. 

APROV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 

SITE: www.luz.mq.qov.br-  E-MAIL: administraçâo@luz.mg.gov.br  
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
5) Lavrou o Termo de inexigibilidade, firmado por todos os membros da CPL, 
onde justifica a dispensa do processo de disputa, nos termos do caput do art. 
25, da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas alterações posteriores; 

Do ora exposto, infere-se que a Comissão 
Permanente de Licitações, (CPL): 

Efetuou a inexigibilidade de licitação para promover a contratação 
mencionada pela Administração Municipal, nos termos do art. 25 da Lei 
Federal N.° 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações posteriores (lei de 
licitações); 
Praticou todos os atos necessários exigidos no art. 25, e seguintes da Lei 

Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993; 
Registrou no bojo dos autos do processo todas as ocorrências do 

processo; 
Fez a publicação do Termo de Inexigibilidade nos termos do art. 21, III, 
da Lei Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993; 
Aceitou a proposta do prestador de serviço interessado ELEUZA LEMES 
BERNADES, conforme art. 50  do Decreto 2.058/2016 de 20 de janeiro de 
2016, e itens do Edital de credenciamento, sendo posteriormente 
Credenciado; 
Autuou toda a documentação no que se atine a Habilitação das nos 
termos do art. 27, incisos I, IV, art. 28, incisos III, art. 29, incisos I, II, 
III, IV e V todos da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas alterações 
posteriores, e Decreto 2.058/2016 de 20 de janeiro de 2016 que 
regulamenta o sistema de Credenciamento para contratação de serviços 
de técnicos de enfermagem para realização de remoções de pacientes 
para tratamento fora domicilio em ambulância UTI Móvel, e item do Edital; 
Lavrou o Termo de Ratificação de Inexigibilidade de licitação em 
cumprimento ao que preceitua o art. 26 da Lei 8.666/93, (lei das 
Licitações) e suas alterações posteriores; 
Adjudicou o serviço almejado em favor dos contratados nos termos art. 
38, VII, e art. 43, VI todos da Lei Federal 8.666/93 de 21/06/1993; 

Do ora exposto, infere-se que, diante da 
necessidada Prestação de serviços de técnicos de enfermagem para realização 
de remoções de pacientes para tratamento fora domicilio em ambulância UTI 
Móvel, Credenciamento no 006/2018", a CPL tomou a medida correta para 
promover a contratação almejada pela Administração Municipal mediante 
inexigibilidade de licitação mediante Credenciamento, senão vejamos: 

Art. 25. É inexigível a licitação guando 
houver inviabilidade de competição, em 

especial: 

e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 

SITE: www.luz.mq.qov.br  - E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  
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PROCURADORIA JURÍDICA D 
orasse 

 MUNICÍPIO 

Ressalte-se Ressalte-se que o sistema de Credenciamento a 
nível municipal possui previsão no Decreto 2.058/2016 de 20 de janeiro de 
2016 que regulamenta o sistema de Credenciamento para contratação de 
serviços médicos, enfermagem e técnicos de enfermagem visando a realização 
de remoções de paciente para fora do domicílio em ambulância UTI 
MÓVEL/Ambulância simples, ou seja, a sua legalidade é latente, e vem sendo 
aceita tanto pela Doutrina quanto pelas diversas Cortes de Contas de Nosso 
país. Neste ínterim, sobre a validade do Credenciamento, vale ressaltar a 
decisão do Plenário do Tribunal de Contas da União prolatada no processo 
016.171/94: 

"Finalizando, constatamos ter ficado devidamente esclarecido no 
processo TC 008.797/93-5 que o sistema de credenciamento, quando 
realizado com a devida cautela, assequrando tratamento isonõmico 
aos interessados na prestação dos serviços e neqociando-se as 
condições de atendimento, obtém-se uma melhor qualidade dos 
serviços além do menor preço, podendo ser adotado sem licitação 
amparado no art. 25 da Lei 8.666/93." (Decisão n° 104/1 995 - Plenário) 
(grifo) 

Conforme leciona Sônia Y. K. Tanaka 
(Sistema de credenciamento.2003, Pg 336)"a vantagem do referido sistema 
é justamente essa: após a avaliacão de toda a documentacão 
encaminhada pelos interessados, estes restarão credenciados junto à 
Administracão Pública, aue poderá, a qualquer momento e 
independentemente de qualquer outro procedimento, contratá-los 
para a prestacão dos senricos que se fizerem necessários, observadas  
as condicães estabelecidas no instrumento convocatório, inclusive o  
preco." 

A propósito, não é a toa que o Tribunal de 
Contas da União vem aceitando perfeitamente a adoção de tal mecanismo para 
a contratação de diversos serviços, inclusive na área de saúde. 

No relatório do já citado processo 016.171/94 
- TCU consta que "o sistema de credenciamento, quando realizado com a 
devida cautela, assegurado tratamento isonômico aos interessados na 
prestação dos serviços, e negociando-se as condições de atendimento, obtém 
melhor qualidade dos serviços, além do menor preço". 

No que tange a área da saúde, cabe fazer 
algumas observações. O Tribunal de Contas da União já se manifestou pela 
possibilidade de contratação de serviços médico-assistenciais por meio de 
credenciamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
Entretanto, me parece que estas contratações 

devam ser realizadas apenas como complementação dos serviços na 
área da saúde, pois, na realidade, a contratação de médicos, enfermeiros e 
demais assistentes deveria se dar por meio de concurso público. O 
credenciamento deve ser realizado para suplementar tais serviços, situação esta 
que está amoldada ao caso em exame. 

Com visto em outras oportunidades o Tribunal 
de Contas da União adotou o mesmo posicionamento, que, inclusive, foi 
adotado também pelos Tribunais de Contas Estaduais, podendo-se afirmar com 
certeza que está pacificado o entendimento no sentido da legalidade do sistema 
de credenciamento. 

Em razão das alegações esposadas fica 
evidente que a contratação em comento objetivou e atendeu rigorosamente os 
requisitos lastreados no art. 25, da Lei Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993, 
sendo inviável a competição, sendo nestes termos demonstrada a inviabilidade 
de competição, o que torna automaticamente inexigível a necessidade de 
abertura de certame mediante o sistema de Credenciamento. 

Por essas razões, o PRC- 0141/2018-Inexigibilidade de Licitação no. 
043/2018, OBJETO: "Credenciamento de pessoas físicas/jurídicas 
para prestação de serviços médicos, enfermagem e técnicos de 
enfermagem, visando a realização de remoções de paciente para 
tratamento fora domicílio em ambulância UTI Móvel/ambulância 
simples", está apto a ser aprovado pelo Sr. Prefeito Municipal mediante a 
homologação eis que inexiste qualquer vício que possa maculá-lo. 

Sendo assim, estando o processo de licitação 
em questão sem qualquer vício a maculá-lo, entendemos que, em cumprimento 
ao disposto no art. 26, caput, da Lei de Licitação, deverá ser comunicado ao Sr. 
Prefeito da dispensa realizada, para a devida ratificação e posterior publicação 
na imprensa oficial. 

CONCLUSÃO: Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela comunicação 
do resultado da licitação à autoridade superior, no prazo máximo de 3 (três) 
dias, para a devida ratificação e posterior publicação na imprensa oficial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
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Processo n2  144/2018 
Inexigibilidade de Licitação n2  045/2018 
Data:05/10/2018 

RATIFICACÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, diante do Decreto Municipal n° 2 05 8/2 01 6. de 

20 de janeiro de 2 01 6, em cumprimento ao que preceitua o art. 26 "caput" da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações, com arrimo no Parecer Jurídico n° 248/18 de 05 de  

Outubro de 2018  ratifica a decisão da Comissão Permanente de Licitação para inexigibilidade 

de licitação para contratação de Técnico de Enfermagem, ELEUZA LEMES 

BERNARDES, brasileira, solteira, portador do CPF: 477.149.646-34, para fins 

"PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, VISANDO A REALIZAÇÃO DE 

REMOÇÕES DE PACIENTE PARA TRATAMENTO FORA DOMICÍLIO EM AMBULÂNCIA SIMPLES 

E UTI MÓVEL. 

Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II combinados com o art.13, inciso II da Lei 

8.666 de 21/06/93 e suas alterações. 

Valor Estimativo do processo: R$17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

Publique-se. 

Luz, 05 de Outubro de 2018. 

AILT N DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP) 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELL1, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
RATIFICAÇÃO DE INES ICI RDA DA DE DE LICITAÇÃO 

Processo n° 144/2018 
lnexigibilidade de Licitação n°045/2018 
Data:05/10/2018 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, diante do Decreto Municipal n° 
2058/2016. de 20 de janeiro de 2016. em cumprimento ao que 
preceitua o art. 26 "carme" da Lei Federal 8.666/93 c suas alterações. 
com  arrimo no Parecer Jurídico n° 248/18 de 05 de Outubro de 
M_8, ratifica a decisão da Comissão Permanente de Licitação para 
inexigibilidade de licitação para contratação de Técnico de 
Enfermagem. ELEUZA LEMES BERNARDES, brasileira, solteira, 
portador do CPF: 477.149.646-34. para fins de "PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DE REMOÇÕES DE PACIENTE PARA 
TRATAMENTO FORA DOMICÍLIO EM AMBULÂNCIA 
SIMPLES E UTI MÓVEL. 

Fundamento Legal: Artigo 25. inciso H combinados com o an.13. 
inciso II da Lei 8.666 de 21/06/93 c suas alterações. 

Valor Estimativo do processo: R517.600,00 (dezessete mil c 
seiscentos reais). 

Publique-se. 

Luz, 05 dc Outubro de 2018. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Angela Aparecida Ferreira 

Código Identificador:DAACDEE8 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 08/10/2018. Edição 2353 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2  108/2018 DE 05 DE OUTUBRO DE 2018 

CREDENCIAMENTO N2  006/2018 

PRC N2  144/2018 

INEXIGIBILIDADE N2  045/2018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

LUZ/MG E ELEUZA LEMES BERNARDES, PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM PARA ACOMPANHAMENTO E REMOÇÃO DE 

PACIENTES EM UTI MÓVEL/AMBULÂNCIA SIMPLES PARA TRATAMENTO 

FORA DO DOMiCILIO. 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Av. Laerton Paulinelli n° 153, Mons. Parreiras — Luz/MG inscrito no CNP.' sob o 

n°  18.301.036/0001-70 neste ato representado seu Gestor Municipal, Sr. AILTON DUARTE, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado no município de Luz/MG, inscrito no CPF sob o N°  081.819.936-91, 

doravante denominada CONTRATANTE e ELEUZA LEMES BERNARDES, brasileira, técnico em Enferma-

gem, inscrita no CPF: 477.149.646-34, portadora da Cédula de Identidade n2  M - 6.541.201, CO-

REN/mG n° 397.110, residente e domiciliada na Rua Dr. Peri, n° 66— Bairro: Centro em Luz/MG, dora-

vante denominada CREDENCIADA/CONTRATADA, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato 

de Credenciamento, e que se regerá pelas normas da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores, pelas normas do Edital de Credenciamento n° 006/2018 de 23 de agosto de 2018 e pelas 

condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento n2  006/2018 de 
26 de setembro de 2018, objetivando Credenciamento para prestação de serviços de TÉCNICO DE EN-
FERMAGEM, para acompanhamento em remoção e transferênCia de pacientes em UTI MÓ-

VEL/ambulância simples, para tratamento fora do domicilio para atender demanda da Secretaria Muni-

cipal de Saúde e Hospital Senhora Aparecida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento n° 
006/2018, o Decreto Municipal n2 2058/2016 de 20.01.16, alterado pelo Decreto 2.393/17 de 17 de 
novembro de 2017 bem como a documentação apresentada pela credenciada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

PARAGRÁFO PRIMEIRO — O valor a ser pago pelo MUNICIPIO DE LUZ/MG para prestar os serviços pro-

fissionais de acompanhamento em remoções e transferência, em UTI MÓVEL será no valor de R$ 
240,00 (duzentos e quarenta reais) e AMBULÂNCIA SIMPLES será no valor de R$ 160,00 (cento e ses-
senta reais) por serviço, para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Luz/MG e Hospi-

tal Senhora Aparecida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor global estimado para este contrato são 40 serviços em UTI móvel e 5 

serviços em ambulância simples totalizando em R$ 17.600,00 (dezessete mil e seisce 	eais). 61~, ~CL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNN 113.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 

CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - byrivoluemg.gov.br, 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta da seguinte dota-

ção orçamentária vigente para o ano de 2018: 

Despesa: 438- 05.02 10.302.0012.2.108 3.3.90.36.00.00.00.00 

CLÁUSULA QUARTA- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CREDENCIADA deverá prestar os serviços (Acompanhamentos de Pacientes) 

na UTI MÓVEL e/ou ambulância simples, para remoção e transferência de pacientes em tratamento 

fora domicilio previamente autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme necessidade do 

Município mediante autorização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório 

dos serviços prestados pelo profissional, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado 

para realização do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prestação de serviços será de acordo com as normas técnicas e em atendi-

mento ao termo de referencia anexo ao edital. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado mensalmente, 10(dez) dias após a emissão da 

nota fiscal eletrônica, de acordo com as quantidades dos serviços executados devidamente atestadas 

pela Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, mediante a realização dos acompa-

nhamentos, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo 

I do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do 

processo licitatório/inexigibilidade ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CPF, Ende-

reço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica e ou 

física) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos 

casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabele-

cidos; 

PARÁGRAFO QUARTO - A Credenciada será remunerada exclusivamente através dos valores estabele-

cidos na tabela publicada no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a 

retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de depósito e 

ou caução de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO 

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante a vi- 

gência do contrato. ......-,,r- 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA á-1y", ‘CVn00-01:, 	 cS4  
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O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei 

n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial 

deste Credenciamento, a Prefeitura Municipal de Luz/MG — SC, poderá aplicar à empresa vencedora, 
as seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 

III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de 

Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por 

igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações le-

gais; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que 

antes, este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

À CREDENCIADA constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A realização dos serviços profissionais de acompanhamento em UTI MÓ-

VEL/ambulância simples, para remoção e transferência de pacientes para fora do domicilio deverá ser 

prestado após autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Luz/MG, junto à credenciada, de acor-

do com as quantidades e especificações solicitadas e demais condições estipuladas no Edital, seus 

Anexos e termo de referencia, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações 

constantes no anexo I do edital. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório 

das viagens/prontuário de viagem, realizadas até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a 

verificação do relatório enviado para realização do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e 

hora o andamento dos serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUARTO — Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou 
esclarecimento sobre os serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUINTO — Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encar-

gos e demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuições 

fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais qu 

sejam e mesmo que não expressas no Edital; 

PARÁGRAFO SEXTO — É da credenciada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem sobre os 
serviços ora contratados; • 

1112Att-CAPFTEFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP, 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAUUNEL4Ê6S3 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/ M jebt 
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PARÁGRAFO SETIMO— Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o município ou a terceiros, 

durante a prestação de serviços ora licitado, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contra-

to, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.; 

PARÁGRAFO OITAVO — É de responsabilidade da credenciada a prestação de serviços objeto ora licita-

do, vedada a subcontratação parcial ou total da mesma; 

PARÁGRAFO NONO - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no presente edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 
8.666/93. 

PÁRAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Prestar os serviços em conformidade com o termo de referencia 

anexo ao edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As solicitações dos serviços profissionais de acompanhamento em 

UTI MÓVEL/ambulância simples para remoção e transferência de pacientes para fora do domicílio 

deverão ser prestadas de forma imediata, conforme acordo com o Credenciado/Contratado, sob pena 

de ser descredenciado por descumprimento ao contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO — A credenciada/contratada deverá realizar os serviços profissionais 

de acompanhamento conforme solicitação da Secretaria de Saúde ou Hospital Senhora Aparecida e 

dentro das atribuições estabelecidas no termo de referencia anexo ao edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Efetuar o pagamento ajustado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular à execução do Con-

trato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 

de interesse público, respeitado os direitos do contratado; 

PARÁGRAFO QUARTO — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do 

art. 79 Lei n° 8.666/93, por descumprimento do contrato, por ausência e demora na prestação de 

serviço; 

PARÁGRAFO QUINTO — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório será reali-

zada pelos gestores da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os con-

tratos, bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e do 

secretário da pasta; 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Realizar os acompanhamentos em UTI Móvel/ambulância simples que deverãçkr-,---. 
AS)7" ser realizadas conforme demanda da Secretaria de Saúde e ospital Senhora Aparecida. 	. 	‘... L.  . , 	 .,. .4 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a consti-

tuição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credenciada 

colocar na entrega do objeto; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administra-

ção Municipal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não 

recebendo a contratada qualquer valor a título de indenização pela unilateral rescisão; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos termos da Lei n2 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARAGRAFO QUATRO — O extrato deste contrato será publicado na forma da lei no Diário Oficial do 
Municípios Mineiros — AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

Para dirimir dúvidas de interpretação ou execução do presente instrumento contratual, as partes 

elegem o foro da Comarca de Luz/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, ainda que privile-
giado. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, em presença de testemunhas que a tudo viram e assisti-

ram, obrigando-se ao seu integral e fiel cumprimento. 

Prefeitura Municipal de Luz/17 de outubro de 2018. 

-yr fa— 

AIL • N DUARTE 	 ELEUZA LEMES BERNARDES 
PREF ITO MUNICIPAL 	 COREN/MG n2  397.110 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

CátiMrWit PranD3OL  

SIMONE ALZIRA ZANARDI 
CPF: 041.358.697-93 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP] 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZI MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 • www.luz.mg.gov.br  



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

SERVIÇO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N". 108/18. PRC N. 144/2018 - 

INEX IGIBILIDADE: 045/18 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°. 108/18. PRC 
N°. 144/2018 — INEXIGIBIL1DADE: 045/18 - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. CONTRATADA: 
ELEUZA LEMES BERNARDES - OBJETO "PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM PARA 
REMOÇÕES DE PACIENTE EM AMBULÂNCIA 
S1MPLES/UTI MÓVEL EM TRATAMENTO FORA 
DOMICILIO." VALOR GLOBAL: RS 17.600,00 (DEZESSETE 
MIL E SEISCENTOS REAIS). VIGÊNCIA: 12 MESES. 

LUZ/MG, 17.10.18 

AILTON DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Angela Aparecida Ferreira 

Código identiticador:959690F9 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 18/10/2018. Edição 2360 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no sito: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  



Assinatura/Carimbo do Responsável 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
f:REFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhámento da despesa 

Paginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 30/10/2018 

Autoriz. Fornecimento: 	5812/2018 

Adjudicação: 	 1 

CENTRO DE CUSTO:43/2018 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENI40 

VALOR DA AF: 480.00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 
VALOR A EMPENHAR: 480 00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 30/10/2018 

Empenho: 

DESPESA: 438/2018 	 ilt 
DOTAÇÃO: 	 *—........______:: 

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 	Ti 3 	1 

'..... 
339036199- Outros Serviços de Pessoa Fisica N, 
2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO 

FAVORECIDO: 1707-  ELEUZA LEMES BERNARDES 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇO RUA DR. PERI, 66- CENTRO 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:91266376/3421-3 

PROC. DE COMPRA: 144/2018 	 LICITAÇÃO: 45/2018 

CONTRATO: 108/2018 	 HOMOLOGAÇÃO: 05/10/2018 

MODALIDADE: Inezigibilidade de Licitação 

OBJETO: 

PE 	XÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES DE PACIENTES EM TRATAMENTO FORA 
DG 	,MICILIO, CONF. CONTRATO N°108/18 DE 17.10.18 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 3,000 	160,00000 	480.00 

o 



Item I Quantidade I Unid. I .1 Preço Unitário I 	Preço Total Marca Especificação 

Fone: 373241-3030 CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton PaullneIII, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

ELEUZA LEMES BERRARDES 
RUA DR, PERI, 66 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
477.149.646-34 

Código: 1707 	Telefone: 
Banco: 
Agênda: 
Conta Corrente 

91266376/3421-3 
756- BANCO COOPERAM 
3140 -3140 
632376 Inscrição Estadual: 

°licitações: 

-1 

(2018) = 11443 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
438 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO E TRANSFERENCIA EM AMBULANCIA 
UTI E AMBULÂNCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 
CREDENCIAMENTO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES DE 
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°  108/18 DE 17.10.18 

Observações: 

rgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entroga/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Folha: 1/1 (Empenhos nr.: 5883 Subempenho nr.: 1) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 5812/2018 

Processo Nr.: 144/2018 

Data do Processo: 05110/2018 

Data da Homologação: 05/10/2018 

Sequência da Adjudicação: 1 

Data da Adjudicação: 30/10/2018 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 45/2018 - IL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Luz, 30 de Outubro de 2018 

  

It 4 4 

 

  

2 
	

3,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160.00 
	

480.00 

Total Geral: 1 	480,00 1 

Desconto: 1 	 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 480,00 

An 	o Canos Xavier - Sec. de Adminstração 
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Plege~41,  WagielY24€ de ia, 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 

Sistema Único de Saúde — SUS 

Solicitação de Ambulância — Simples Remoção 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente: 	9QuaitIL 	'\511.n--  
j, 

Endereço do paciente: 7Pjj 	LW(.09", tf)  1,1 

Hospital de Origem: ,5,?„449-to. *Abo:AO, Data: /),.7 / / 

Hospital de Destino 	 t-5À3 	,ce  8-1-% 

Justificativa':  caxitit.n±: nn,,x-t2è-tJb-1 	ChOt-ltarrY-9--  

3,1 /4.9t0,_ °uri' rnntAnnLC)--r:A-9 
LfM-M357933 

C 	R1-8.E 4515185 

Médico Solicitante: 

 

Assinatura do Médico 

Necessita de acompanhamento 	médico: 
1 NÃO  

• 
Auxiliar de Enfermagem: 	  

Nome do motorista: 	Le.., E 22:215.47710001 -4? 
uçy.„;piv-4, VihNORAAPARECCIA 

eitatien Captem Fonema Me 

Stern Cate - CIP 

Assinatura do Prolissionarlispo 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída:  .4,g.  0-0 	Horário de Chegada:  9.25 :5 o ../4-1  . 
Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

Ora. il5b212 AiltIMES Farrr-t= 

Médico: 	  

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
1  SIM 1 >< 1 NÃO 1  

Luz, iq /10/1 g 

sititty.  
ável pela Solicitação 



ret°346\L•4  mutmcw 
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Ptebitta471teaticent de 4, 

Secretaria MunicipalMunicipal de Saúde de Luz — MG 
Sistema Único de Saúde — SUS 

de Ambulância — Simples Remoção 

Ambulância para encaminhamento: 

Solicitação 

enic,„,>\oex 

\ \N,1 /4.4.06e 

Solicito 

Paciente: 

Endereço 

Hospital 

do paciente: 	a _ 	 s 1 
de Origem: 	 Data: 02-0/ i / P 

Hospital de Destino: 	 ç 	wo.s: ya—ck e_ 

Justificativa:  1/4_2011c— 	 -;1 /4.--C 	 ç  

Solicitante: 

W\-2C  
Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 

SIM 
	

NÃO 
1:.<zzemEnàsnfl:-.». 
COREN-MG:S£7. 

Auxiliar de Enfermagem:  'iyetA. 	J.o  

Nome do motorista: 

Luz, <243/10/ jç 

Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída:  lo 5-0 Horário de Chegada: 	o 	. 
Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 



• 1/4.01/Cr cr 

°( 

iL 
":59 

\\Nrnaneço," 

Pte~ Iffedatkoete de 4, 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 

Sistema Único de Saúde — SUS 

Solicitação de Ambulância — Simples Remoção inste tb ~de tia 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente:SLI1/4,--(1""---a R-413LAÁ,-.0  

Endereço do paciente:  a • 	oia 	 , o 6  

Hospital de Origem: 	 Data: ;2 3 / !C / 1 9 

Hospital de Destino:  'd,^1.,&-k-  
Ww 

Justificativa:  ix-,„,4 fui 

Solicitante: 
kçr,  

SAÚDE - LUZ MG 

ern Er&arins;,,:r, 

'--OREM-MG: 397.1.; G 

Auxiliar de Enfermagem .  

Nome do motorista: 

 

 

Luz,23/I0 /IS?  

Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída:  o 	Horário de Chegada: 
Observação: 

3-5_14-- 

 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
SIM 1/K-  jNÃO 1  

Assina ,„, 
on 	015° 	a  "5".  

SECREIÁRIAMUNICIPAL GE 



N°: 
	

10654 

Data de Emissão: 07/11/2018 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 	
,-4N° 	03 

in.  -. i3 	...'",--........... 	% 
Nome / Razão Social: 	10386 ELEUZA LEMES BERNARDES 	 4-.<78 ---: 
Endereço: 	 DOUTOR PERI, 66 - CENTRO 	

\DIL 	..---4, 
Município: 	Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 477.149taafft  e de)" 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

Código Quante:ode DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Alici % Preço Unitário Valor Reduçeo Valor RS 

1 1,0000 100406 Prestação de serviços de tecnico de enfermagem para 3,00 480,00 0,00 480,00 
remoção em ambulância simples de pacientes em tratamento 
fora do domicilio, conf. contrato n°108(18 de 17.10.18. 

- 

.':i.e-c-laramos 	as mercadonasiserviços prestados que 
constantes desta Nota Fiscal estão de acor4o com 
o sollcitadolcontralado mediante AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO 

\ 

N°51:11 	2  
SSaitomâgade_n_2_ 12  _cie 

, Z. 
. 	. 	. -.....-... 

LeA)  Ci (4  5 \ /1 

ISSQN --> 	14,401INSS —> 	0,001IRRF —> 	0,001 Vir. Redução RI -> 	0,001 Vir. do Serviço RI -> 	480,00 

SEST/SENAT —> 	 0,001CSLL —> 	0,001Cofins —> 	0,001Pis/Pasep —> 	0,00 

Valor Líquido -> 	 . 480,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - RI 64,56 - (13,45%), 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - RI 0,00 - (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 • Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 

ESTA NOTA SÓ É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



= ESTADO DE MINAS GERAIS 
' ,PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

K ir Requisição para empenhamento da despesa 

Paginas: 

Data Emissão: 

Autorlz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

1/1 

21/11/2018 

6124/2018 

2 

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:43/2018 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 320,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 
VALOR A EMPENHAR: 320 00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 21/11/2018 

DESPESA: 438/2018 

DOTAÇÃO: 

339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisiclk 

339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Física 

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMEN1\NR/nenteõe  

Arnicip. 
ee, • 

ri çi 
	ri • 

FAVORECIDO: 1707- ELEUZA LEMES BERRARDES 

ChIPJ: ../- 

ENDEREÇORUA DR. PERI, 66- CENTRO 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:91266376/3421-3 

PROC. DE COMPRA: 144/2018 	 LICITAÇÃO: 45/2018. 

CONTRATO: 108/2018 	 HOMOLOGAÇÃO: 05/10/2018 

-MODALIDADE: Inezigibilidade de Licitação 

OBJETO: 

;TAÇA° DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES DE PACIENTES EM TRATAMENTO FORA 
LA., DOMICILIO. CONF. CONTRATO N° 108/18 DE 17.10.18 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 
	

2,000 	160,00000 	320,00 



CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulineill, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

ELEUZA LEMES BERNARDES 
RUA DR. PERI, 66 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
477.149.646-34 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

91266376/3421-3 
756 - BANCO COOPERATIN 
3140 -3140 
632376 

Código: 1707 

Inscrição Estadual: 

Solicitações: (2018) = 11443 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
438 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Física 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO E TRANSFERENCIA EM AMBULÂNCIA 
UTI E AMBULÂNCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 
CREDENCIAMENTO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES DE 
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N° 108/18 DE 17.10.18 

gão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 6124/2018 

Processo Nr.: 144/2018 
Data do Processo: 05/10/2018 

Data da Homologação: 05/10/2018 

Sequência da Adjudicação: 2 

Data da Adjudicação: 21/11/2018 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

/,0,57;m2-Z7,7,•, 

ceo 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 45/2018 - IL 

(Empenho S nr 5883 Subempenho nr.: 2) Folha: 1/1 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

rrn ------- 
ono6 aro r - Sec. de Adminstração 

Item I Quantidade knid. 

    

Especificação Marca Preço Unitário Preço Total 

2 
	

2,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

320,00 

Total Geral: 320,00 1 

Desconto: 0,00 

1 

(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 320.00 

Luz, 21 de Novembro de 2018 



Plepe~Madeoete de .1, 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 

Sistema Único de Saúde — SUS 

Solicitação de Ambulância — Simples Remoção 

Necessita de acompanhamento médico: 
SIM NAO 

ission esp 

‘i .—__8_1._  --- • 

vleffi,  

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente: .-Ç,I,Ajt rdcAS  

Endereço do paciente: e,,h,Q),,Aka \f3 

Hospital de Origem: LOii.i4).5.3u.Sxada_ 	i.°10,... Data: 	/ i( / it 

Hospital de Destino: 	Swak_ 

Justificativa: 7 
 

ddr, 

593  

Médico Solicitante: 
nie Scout Bro a 
DICA 

Cimo 76167 
---CONTROLE 3198936 t 

Assinatura do Méd.co 

Médico: 
Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 

.„..... 

Y.r.:3 em Enfisnre.,;. 

Auxiliar de Enfermagem: 

Nome do motorista: 
401,WITN, SZNICRAAPa 

Av. Gnetlit Osetiale MIS Ia 

Bairro 	• GiP 

sável pela Solicitação 

Luz, 1_//£_/ hr? 

Assinaturaitio Pro 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída: es_lã j_5_,Q,),,Horário de Chegada: _a_LHaS_I-L-r 

Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 



Piteddeattet~ de 4, 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 

Sistema Único de Saúde — SUS 

Solicitação de Ambulância — Simples Remoção 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

	

Paciente: 'Risk ,1 /4; 9 	
LPJ» 

Endereço do paciente: RtfrWU.xÂQ 
n  SO 

Hospital de Origem: AS 1\ 

	

Hospital de Destino: 	km(Ntr._ -{piz' 	L éà-gYi\ 

Justificativa:fl 

Médico Solicitante: 

Necessita de acompanhamento médico: 

Médico: 
Necessita de acompanhamento de Enferma em: 

Data: cyé /.3 tkalZ 

ern EdiGtinCtl::1 

Auxiliar de Enfermagem: 

Nome do motorista: 
w0SPITAI, S5N44awurmiteact Luz, QS215.5 4MM) 

cOt Gworien Csettmo Panas lã 

Sairso centscains6  
Assinatura dol?rofissitgial Pleiponsáyel pela Solicitação 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída: ___VS_O_JÀ,__Horário de Chegada: 
Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 



Data de Emissão: Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO -AVULSA 

Valor aproximado do tributo Federal - R$ 43,04 - (13,45%), 
Estadual -R$ 0,00 -(0,00%) e Municipal - 125 0,00 -(%), com 
base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 'Fonte: IBP 

INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COMO SOLICITADO. 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 

pRe polig 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

26/11/2018 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Nome! Razão Social: 	10386 ELEUZA LEMES BERNARDES 	 • 

Endereço: 	 DOUTOR PERI, 66 - CENTRO 

Municiplo: 	' 	Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 477.149.646-34 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 ' 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

Codion Ouentidede DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Alici % Preço Unitário Valor Redução Valor RS 

1 1,0000 100406 

• 

Prestação de serviços de tecnico de enfermagem para 
remoção em ambulancia simples para acompanhar pacientes 
em tratamento fora do domicilio, conforme n°108/18 
17.10.18. 

de 

3,00 320,00 

' 

0,00 320,( 

Declaramos que az.  i%I.: -  . 	. 	...-v.rios prestados 
cot ISItrl nes -12S:a Ï'll.i..: : l. i.d • • -iái: . irr ciado com 
o sollcitedoicontratadp.,;... ,:ng.a. A-ViORIZAÇA0 DE 
FORNECIMENTO N° kat—Lr:414 '' 

, :z- 
um, .7i- fio irlimi:trl, dekj 

',Yr1 

Inexi9i ipiliclaite o s//& 

9,6131INSS --> 	0,001IRRF --> 	0,001 Vir. Redução R$ - 

SEST/SENAT ---> 	 0,00ICSLL —> 	 0,001Cofins —> 	0,001 

> 	 0.001 Vir. do Serviço R$  

Pis/Pasep --> 	. 	0,00 

Valer Liquido —> 	 320,( 

10692 N°.  

Ir 	1 



Assinatura/Carimbo do Responsavel 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:43/2018 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 800,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 
VALOR A EMPENHAR: 800 00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 04/12/2018 

)1.0,10  

DESPESA: 438/2018 

DOTAÇÃO: 

339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FOR/ 

FAVORECIDO: 1707- ELEUZA LEMES BERRARDES 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA DR. PERI, 66- CENTRO 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:91266376/3421-3 

PROC. DE COMPRA: 144/2018 	 LICITAÇÃO: 45/2018 

CONTRATO: 108/2018 	 HOMOLOGAÇÃO: 05/10/2018 

MODALIDADE: Inezigibilidade de Licitação 

— IETO: 

.STAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES DE PACIENTES EM TRATAMENTO FORA 
DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N° 108/18 DE 17.10.18 

5, 

?1e  

9/ 	Empenho: 

Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 04/12/2018 

Autoriz. Fornecimento: 	625212018 

Adjudicação: 	 3 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 5,000 	160,00000 	800.00 



Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

ELEUZA LEMES BERNARDES 
RUA DR. PERI, 66 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
477.149.646-34 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

91266376/3421-3 
756- BANCO COOPERATI \ 
3140 -3140 
632376 

Código: 1707 

Inscrição Estadual: 

Item I Quantidade 	Unid. I I Marca 	Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
438 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO E TRANSFERENCIA EM AMBULANCIA 
UTI E AMBULANCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 
CREDENCIAMENTO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES DE 
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°108/18 DE 17.10.18 

olicItaçoes: (2018) = 11443 Órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Folha 1/ (Empenho S nr.: 5883 Subempenho nr.: 3) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG 

e 
LUZ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	6252/2018 

Processo Nr.: 

Data do Processo: 

Data da Homologação: 

Sequência da Adjudicação: 

Data da Adjudicação: 

144/2018 

05/10/2018 

05110/2018 

3 

04/12/2018 

vi Fone: 373421-3030 	Faicer6Tanej 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
ft.: 45/2018 - IL 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatorio. 

2 
	

5,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

800.00 

Total Geral: 800,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 800,00 



Piejeamet Ittaa~ de .da, 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 

Sistema Único de Saúde — SUS 

     

     

Solicitação de Ambulância — Simples Remoção 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente: )( CA-A-"--09: A ..e> 

Endereço do paciente: 

Hospital de Origem: 	 

(A. az_ Q,Lit   6  

Data:Qh  /// //ç 

     

Hospital de Destino:  -19.t„,.-- 	RrIcji-a(lj c•--e  
Justificativa: 
	 V IS-‘..>en 

Médico Solicitante: 

Sim: neA. nojgr rakowsininatura db1/4P 
SECRETAFtlA MUNICIPAL DE 

SAUDE - LUZ / MG 
Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 

,--\C-- NÃO SIM 

Auxiliar de Enfermagem: 	  

Nome do motorista:  W  
Luz, 26/ j/ /  5; 

Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Salda:  di 	Horário de Chegada: 	5 :140  
Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 



Necessita de acompanhamento 	médico: 
1-  SIM 	[1\1AD 

Ak9nát37u7;2344a68  O l8 do Médico 

.); 
Miedico: 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Pac ente: Uni,,m\i/r.,  CliCku-cjurt, rn-usm, 	,r,„  

Endereço do paciente: R): .LiWaStruj® 	vo,D rrnev.-tajg .30'g  
Hospital de Origem: 	3tGl „4,D.,tru„z_Lars, Data: c-ot /49, /<5.017 
Hospital de Destino:  

J ustificativa: £c.k SP 	Uki atiAiLtyrr‘Ervt)  
ttdieknire \ 	te41.5-/ Jade rtnRkkfftiiti i.,ift3  

-Dag*\"Ta)la9 QSC' a Lliuot, rifM)1°./h,  3t3 ?9  
Médico Solicitante: 

     

    

Nando Fonseca 

     

     

Britá,  morhiS.O lY7 

Solicitação de Ambulância — Simples Remoção 

Piej~et 7/temeemed dei9  
Secretaria Municipal de Saúde de Luz —MG 

Sistema Único de Saúde — SUS 

Necessita de acompanhamento de Eli l'erma em: 
í SIM L 	NX-0 

320  

112-  .216.4771Kiii1 
HOSPITAL SENHORA AMREUDA Luz, 	/ 	/ 

fia  ~ela 	Penam 148 

Assinatura dtPrirlt*nal grnsponsÁvel pela Solicitação 

Preenchimento pelo 
Horário de Saída: 
Observacào: 

Motorista: 

  

  

di: -c)  Horário de Chegada: 1 9 	;1-40 	, 

Preenchimento peio Hospital/Almoxarithdo: 

Auxiliar de Enfermagem: 

Nome do motorista: 



Ptedeitenar 1gal/deo& de -da, 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz - MG 

Sistema Único de Saúde - SUS 

Solicitação de Ambulância — Simples Remoção 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente: 	ama dl"  

Endereço do paciente: (i-Cica_ 

Hospital de Origem:  is.5ra /Exte/J7/  
Hospital de Destino: 	 

Justificativa:  -<-;fraz.v  tincat 

, I 4 02 - ,t7 	-42( 
Data:  	/ /,9- 

feR 

Médico Solicitante: 

 

_ 
:/-)74zug2  

 

cué-ic/t Wddia 01-fier  rema  
Assistente  
CReb Assinatura &Mdico 

 

    

    

St.j. 

      

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
SIMf x I NÃO  

, Auxiliar de Enfermagem: 	  

Nome do motorista:  Ç cári  

Luz,30/ ti/l? 

Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Salda: 	fo c, Horário de Chegada:  4.4 	.-tct  . Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Ahnoxarifado: 



Ptebitair4~2.11  de 4, 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 

Sistema Único de Saúde — SUS 

eng.  So-licitação de Ambulância — Simples Remoção 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente:  Gprioi,b, 	ji3frr 2A9> aitiMiAled  

Endereço do paciente: R.,; tivirtS\j,a9 rfltv.u,,Lkin>,  ici  

Hospital de Origem:  14- 2 Á 	 Data: 45 / 

Hospital de Destino:  ihninÀ, Li Ç 1E' -e,,x4r,._  
Justificativa: 	 frn. PLn 0L&  

podo 	etamdeCetaik 
Médico Solicitante: 	 ^"fr  

991~3  

/ Assinatura do Médico 

Necessita de acompanhamento 	médico: 
1 	SIM I 	I NÃO jc( 	1 

Médico: 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
1 SIM j( I NÃO  

Auxiliar Auxiliar de Enfermagem:  (L.245  

Nome do motorista: 	  
Luz, nt5J2L1L  

Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída: 	g t. 3 ,t,,Horário de Chegada: 14 62. o 21- , 

Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

- 



Médico Solicitante: 	  

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída: 	i 3  
Observação: 

 

Horário de Chegada:  1• .9—c 

 

   

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

Ptedaremet 71tagia€ de -dg 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 

Sistema Único de Saúde — SUS 

Solicitação de Ambulância 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente: 	aia 	 a.. 
Endereçodo paciente:  g . o 	c.ta_ 	 , f 3 LI  

Hospital de Origem:  ¡..j s 	. 	Data: 231 .1.1 I /2 
Hospital de Destino: 	 aue, *4-9{49-, ,  '2c  
Justificativa:  j‘n,i} 	 .  

Assinatura do Médico 
Necessita de acompanhamento médico: 

SIM 
	

NÃO 
Médico: 

... : 
::"S:?e.-MG:SP.7, • 

Auxiliar de Enfermagem: 	 

Nome do motorista:  ex.„„„j„,,c), 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
SIM 
	

NÃO 

Luz, a..3  	(  

Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 
• 



, 

vé, 
r.  

Data de Emissão: 

- AVULSA 

9r----- "1.! 

ente 	óv• 

10/12/2018 1 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Nome) Razão Social 	10386 ELEUZA LEMES BERNARDES 

Endereço: 	 DOUTOR PERI, 66- CENTRO 

Municipio: 	 Luz 	
Estado: MG CPF/ CNPJ : 477.149.646-34 

Tomador do Serviço 

Nome) Razão Social 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	
Eitado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

,jo OuantidaPe DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Aliq% Preço Uneória Vetar Reduceo Valor RS 

1.0000 
100406 Prestação de serviço de técnico de enfermagem para 

remoção em ambuláncia simples de pacientes em tratamento 
fora do domicilio, conforme contrato n° 108/18 de 17.10.18. 

,:r.,,Ó1  • :rj'ilti kje 0..:...:;;;;:rf. 

diante AUTOR12.hynu 
c 

- 	•:tiiJi:i 'ii!' 	a 
1 tr,...L2,, 	sie de jrta_U:i— 

, cr ,„ 
---- 

3,00 800,00 0,00 800,00 

I ISSCIN 

I SEST/SENAT 

---> 

--> 

24.001INSS ---> 	0,001IRRF 

0,001CSLL 'f--> 

---> 

0,001Cofins 

0.001 Vir. Redução R$ -> 

--> 	0,001 

0,001 

Pis/Pasep ---> 

Vir. do Serviço R$ --> 	800,0( 

0.00 . 

Valor Líquido --> 

DiVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
I INFORMO QUE A N.F. ESTA DE ACORDO COMO SOLICITADO. 
1 DECLARO OUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 

Valor aproximado do tributo Federal - R$ 107,60 -(13.45%), 
Estadual- R$ 0,00 -(0,00%) e Municipal • R$ 0,00- (°/0), com 
base na Lei 12.74112012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: it3PT 

    



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

i• Requisição para empenhamento da despesa 

Paginas: 	 1/1 
Data Emissão: 	 12/12/2018 
Autoriz. Fornecimento: 	6491/2018 
Adjudicação: 	 4 

 

...,,,C,:•;‘•,:• de 7t ,..'''-;,\ 

1. 
 CENTRO DE CUSTO:43/2018 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 	 DESPESA: 438/2018 	 u 	-- '

•- .& 
-' 

SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 	 .. il.:- -.----Ci 0".  --4.49'  
VALOR CIA AF: 720,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 	 339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FisiCh 	_.- asai  

VALOR A EMPENHAR: 720 00 	 339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
FONTE: SAÚDE SAÚDE 15% 	 2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTV.Fiej .5  

DATA PREVISTA: 12/12/2018 

FAVORECIDO: 1707 - ELEUZA LEMES BERNARDES 

CNPJ: ../- 

ENDÉREÇO RUA DR. PERI, 66- CENTRO 
CIDADE: LUZ 	- MG 
CEP: 35595-000 

TELEFONE:91266376/3421-3 

, PROC. DE COMPRA: 144/2018 	 LICITAÇÃO: 45/2018 

CONTRATO: 108/2018 	 HOMOLOGAÇÃO: 05/10/2018 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

C TO: 

PfteSTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES DE PACIENTES EM TRATAMENTO FORA 
DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°108/18 DE 17.10.18 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	20057 TECNICO ENFERMAGEM UTI 1 	 1,000 	240,00000 	240.00 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 
	

3.000 	160,00000 	480.00 

Empenho: 



144/2018 
05/10/2018 

05/10/2018 
4 

12/12/2018 

Processo Nr.: 
Data do Processo: 

Data da Homologação: 
Sequência da Adjudicação: 

Data da Adjudicação: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

ELEUZA LEMES BERNARDES 
RUA DR. PERI, 66 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
477.149.646-34 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

91266376/3421-3 
756- BANCO COOPERATI \ 
3140 -3140 
632376 

Código: 1707 

Inscrição Estadual: 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
438 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO E TRANSFERENCIA EM AMBULANCIA 
UTI E AMBULANCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 
CREDENCIAMENTO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES DE 
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°108/18 DE 17.10.18 

olicitações: (2018) = 11443 urgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local deBntrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Folha 1/1 (Empenho S nr.: 5883 Subempenho nr.: 4) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 6491/2018 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 45/2018 - IL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

de 

3 7- cá 
--• 
é /o/ 

Fone: 373421-3030 	"atráre  

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

ton 	 Sec. de Adminstração 

Ltem 	Quantidade 
	

Unid. 	 Especificação 
	

Marca 	1 Preço Unitário 1 	Preço Total 

1,00 SV 	TECNICO ENFERMAGEM UTI 1(20057) 
	

240.00 
	

240,00 
2 
	

3,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

480,00 

Total Geral: 	1 720,00 

Desconto: 

1 

1 	 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Liquido: 720,00 

Luz, 12 de Dezembro de 2018 



Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída:   Horário de Chegada: 
Observação: 

Preenchimento pelo HospitaliAlmoxarifado: 

     

Piebeteenalleaceiftat de 

Secretaria Municipal de Saúde de Luz - MG 
Sistema Único de Saúde - SUS 

Solicitação de Ambulância Simples 

) ) 
tçS. 

CC? 	 44)1  lLi 	14. 

‘PORTIanft°  

gõel  

%\k(••; ‘,:-C.;/,  

 

Indo rrà kiirielphr ir Lin 

 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente: MaruCcx)  

Endereço do paciente: Rmtv; tY,(9-r-0gidmh, ckenctiolk> rn(Ande:\ .b0V-`0frier-43, 32'? 
Hospital de Origem:  14v>fitt,at SenAkatcu Arranwrial  Data: 05  112.  k1 01? 
Hospital de Destino:  Ru-cv Unne-çdte tJ..Utncn 	42-5 ecv—ra-c)  latto - 
Justificativa:  -r,A.,,,a,r, 	 n-vtAry-)..04co  

ik 

Médico Solicitante: 

A sinatura do Médico 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
SIM  )(  NÃO  

 

- 	; 
;:rn Chiar: 

 

Auxiliar de Enfermagem: 

Nome do motorista: 

*optt oLuz,  

ar 	2-c'bvtZt. 23,/-4-4 
Assinaturatorrofissional Responsável pela Solicitação 



Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída:  01..6 ir? O 

	
Horário de Chegada: 	?-1.  

Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
SIM I )C NÃO  

Auxiliar de Enfermagem: 

Nome do motorista: 0e, 
Luz, 01/ 	IV 

tf6 
4:,(0  

Assinatura do Pre,fistskb al Responsável pela Solicitação 

Plegeitaita Mtte-~ á ada, 

Secretaria Municipal de Saúde de Luz - MG 
Sistema único de Saúde - SUS 

Solicitação de Ambulância Simples 

:;;;\ 
; 	_Cl_ 	ri 

‘t?fo '---,Phnnancf5" 

briga do iiirdclpta de em 

 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente:  eyvvcaotio gN4Cci3 ata/ •(/)-01,  

Endereço do paciente: 

	

	tksi") /MARA^ 	/à01Ái1 /4.90 ,  

;40"Sp•daf 4 1ct 4pc&LoUdq   Data:QYflQM f 

Médico Solicitante: LAUAAÁ- <vg3t- UlaCfk., 	jesterat  

Witir.,Asicfitis  
.gginatura do Médico 

  

Hospital de Origem: 

Hospital de Destino:  eiCv,-Áfra, 04) 	 IJAC  i3vitiLL,-T) 

Justificativa:  rdiotawle.,jo 	AnAst"nik:c2+,24.02  



Metitra C 
CONTROLE 4728750 	 

Médico: 
SIM 	NÃO 

Médico Solicitante 

Dr. Diogo E 
Necessita de acompanhamento médico: 

I tff,Dei"'" , 

Ptie6~ 9/1~ de 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz - MG 

Sistema Único de Saúde - SUS 

Solicitação de Ambulância - UTI 

çgrjam,cida-  Data:kg / /2./±5 
Hospital de Destino:  (.5csk,y-ta.,  ec,4,4a,  
Just.  icativa:  &cÀ jo-y4 rniuci)valet Ott àxdann-1-,46) 

ne-v-vtivym.z..,frua  

Lhe 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente:  -771CALC.a.; Q 	itync,„- 
Endereço do paciente: (Pcka,j cLt L4arnisit-e' "n 9  G34 
Hospital de Origein: INL 

rthamento de Enferma Necessita de acompa 	em: 

Auxiliar de Enfermagem: 

Nome do motorista: r' 

Assinatura do Profissional Responit 

1 
 
Observação: 	

Horário de Chegada: 	gi f  
Horário de Saída: O °3 0.o 
Preenchimento pelo Motorista: 

I 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

dg' S&iicitaçãõ 



Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
NÃO SIM 

Auxiliar de Enfermagem: 	  

Nome do motorista: 

Orfl tio 	 ‘4:r Luz, 0.5 / 	020/ 7  

"-C3662bac° 	ottdtáeck,  Átvt4195  

Ptebetanct ittealeiftat d€4 

Secretaria Municipal de Saúde de Luz - MG 
Sistema Único de Saúde - SUS 

Solicitação de Ambilância Simples 

Solicito Ambulân ia para encaminhamento: 

Paciente: 	 lava- 

Endereço do paciente: extvdti -JOU dto Cowit.Q.) 	 - - VO'L  1:5  

Hospital de Origem:\j~„,  itatamx,  ariviCidad  Data; 051 12  

Hospital de Destino:Ru-Gd -. 

Justificativa:  tit.cita",,,,t 	 etc) revA-~Lc-A-p-:-(3  ;  

1 

ss  1""
do Médico 

. Welin ton doso Braga 
18717 

CON/ ROLE 0936450 
Médico Solicitante:  kl2Lkft4C4  	 

Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída: 	 
Observação: 

 

Horário de Chegada: 	  

  

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 



1 dr 21en:e N°: 

Data de Emissão: 17/12/2018 

1g'  
/ ' - 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO -AVULSA 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Nome! Razão Social: 	10386 ELEUZA LEMES BERNARDES 

i Endereço: 	 DOUTOR PERI, 66- CENTRO 
1 
1 Municipio: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 477.149.646-34 
1 
1 

I 
I 	. 
I Nome! 
I 

i
Endereço: 

t Municipio: 

Razão Social 

Tomador do Serviço 

15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

LAERTON PAULINELLI. 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Luz 	 Estado: MC 	CPFICNPJ 	18.301.036/0001-70 	. 	. 

- 
1 i....ttp QtI,mdacIo DESCRIÇÃO 00 SERVIÇO Alio % Preço Unitário Valor Rearçâo Valor R$ 

.1 

1 	• 

1 

I 

1.0000 

I

Luz. 

100406 Prestação de serviços de técnico de enfermagem para 
remoção em ambulancia simples para acompanhar pacientes 
em tratamento fora do domicilio. conforme contrato n° 
de 17.10.18. 

. 	LA 5 \ I 

108(18 

3,00 720.00 0,00 720.00 

DPI-i;r:%1: 10E Oti 

c, sc;Hcr:I,Jc.nnh:.-.i;Jdo 
gc:;achri.;:hrto 

i t 	de 

... rrutrc.r.ric:-instruiv-,5 
I z,...sI es.,I7c 

NnSai.i/ 
nt‘diante AU.1ORIZAÇÁO'DE 

pfet3s 
jt: f IGUI rin rnril 

de 	âil)(2 ,D2'apr•i-nOn C) 
ri 

40114 ....,.. ...„.--..... 

; ISSQN 	--> 	21,60 

1SEST/SENAT ---> 

INSS ---> 

0.001CSLL ---> 

0.001IRRF ---> 

0,001Cofins 

0,001 Vir. Redução in —> 

--> 	0,001 

0,001 

Pis/Pasep ---> 

Vir. do Serviço R$ --> 	720,00 

0,00 

Valor Liquido --> 	,.,, 	720,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
; INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 

DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 

Valor aproximado do tributo Federal - R$ 96,84- (13,45%), 
Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - RS 0,00 - (%), com 
base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 



r‘AufftCip 
Jb 	 

(
págInas: 

Empenho: 

1/1 
Ia Emissão: 	 18/01/2019 

Autoria. Fornecimento: 	300/2019 

Adjudicação: 	 5 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
-Requisição para empenhamentõ da despesa 

CENTRO DE CUSTO:43/2018 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AP 960,00 

VALOR A EMPENHAR: 960 00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 18/01/2019 

DESPESA: 463/2019 

DOTAÇÃO: 

339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

339036/06 - Serviços Técnicos 

2.108 MANUTENCAO DO SER VICO DE TRATAMENTO FOR/ 

FAVORECIDO: 1707- ELEUZA LEMES BERNARDES 

CNPJ: .1- 

ENDEREÇORUA DR. PERI, 66- CENTRO 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:91266376/3421-3 

PROC. DE COMPRA: 144/2018 	 LICITAÇÃO: 45/2018 

CONTRATO: 108/2018 	 HOMOLOGAÇÃO: 05/10/2018 

MODALIDADE: InexIgibilidade de Licitação 

IETO: 

. .<ESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBÚLANCIA SIMPLES DE PACIENTES EM TRATAMENTO FORA 
DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°108/18 DE 17.10.18 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 6,000 	160,00000 	960,00 



1
.  nom I Quantidade I Unid. I 

I Marca 	I Preço Unitário 	Preço Total , Especificação 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton PaulinellI, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 	Fax: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

ELEUZA LEMES BERNARDES 
RUA DR. PERI, 66 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
477.149.646-34 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

91266376/3421-3 
756- BANCO COOPERATI \ 
3140 :3140 
632 376 

Código: 1707 

Inscrição Estadual: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 300/2019 

Folha 1/ (Empenho S nr.: 358 Subempenho nr.: ) 

Processo Nr.: 144/2018 

Data do Processo: 05/10/2018 

Data da Homologação: 05/10/2018 
Sequência da Adjudicação: 5 

Data da Adjudicação: 18/01/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 45/2018 - IL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.06.00.00) 

3.3.90.36.06.00.00.00- Serviços Técnicos 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153 - SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO E TRANSFERENCIA EM AMBULÂNCIA 
UTI E AMBULÂNCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 
CREDENCIAMENTO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES DE 
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°108(18 DE 17.10.18 

Solicitações: Orgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

6,00 SV 
	

TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

960,00 

Total Geral: 1 	960,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 960,00 



Auxiliar de Enfermagem: jdt4-'2  
Nome do motorista: 

13 Àfro 
Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída:  0% : 	Horário de Chegada: 
Observação: 

Assinatura Responsável pela Solicitação 

Luz, / / !ou IR 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
NÃO ;TI r 

3P" 	• 

SIM 

Preenchimento pelo HospitaliAlmoxarifado: 

  

Pieleagatet igamkoat de ice, 

  

‘1:raCç Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 
Sistema Único de Saúde — SUS 

Solicitação de Ambulância — Simples Remoção 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente: Mi 6c-Gt 	1.40.a e ta 	De, AGRell 

 

   

Endereço do paciente:  R _ 

Hospital de Origem:  1-4 S.. 	 Data:11 /0/119 

Hospital de Destino:  11 /41,3-pej_oti 	0,e, I° J....,"  
I) 	1:::bz-• ~A-4)1ft Justificativa: tecubi.„„xe, "1/2" ,ce."4,,-,La.. Ott_ 	C . 

oLe- NnAit 	 tn. 	 -  

Médico Solicitante: 

Assinatura do Médico 



S. EME 'geei%) á 51! 9.110 
I CM= 6740  4Q7  

ínEgM '&5 Médico 
Necessita de acompanhamento médico: 

Puje-ama 714."~ de idee, 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 

Sistema Único de Saúde — SUS 

Solicitação de Ambulância Simples Remoção 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente:  Cebiks 	 \ 4ti\M-5- 490)  

Endereço do paciente: IR, : i'mr),TJJ,tüt.ity  

Hospital de Origem:  Icsaratat, aU4J 	Data:Q küã.,  hbal ? 
Hospital de Destino:  jw.re,,U-À., •bpiNia, 

Justificativa:  ir,bsiu,e,,u, 	 cdteca,-, rf \to  

Ji\ 	4o,.t-0J '1 /4429 rrçtlkir  

Médico Solicitante: 

SIM 
	

NÃO 
Médico: 

:!ïirifieri LC-33 
.récnIcra em Enferma9o.-. 

COREN-MG: 397.110 

Auxiliar de Enfermagem:  -fidz.A.r.  

Jau, 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
SIM 
	

NÃO 

°Co • 
,,216.477•10001, 041  

. uri. t.'"N;CRA  i1S-"ARED-VI 	Luz, 4)(5,/ii:Joito)7,  
F crazr;), 146 

1 	7- 
Assinatura do PrófiesgLiáfiát-ksponsírvel pela Solicitação 

Nome do motorista: 	o  

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída:  01-  ti -O  Horário de Chegada: 	  
Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 



Tézn!cc Gni EnfernisgcrG SIM !• COREN-MG: 397.11G 
”- 

NÃO 

Pot~ 7444~I ,tet, 

Secretaria Municipal de Saúde de Luz - MG 
Sistema Único de Saúde - SUS 

t"."  Solicitação de Ambulância — Simples Remoção 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente: 21,k,-, j.j4 	n17 -o-Lp 	k.au22/)  

Endereço do paciente: 

Hospital de Origem:  4n. „ (- 41.-5..b-ux,&,.. Data: 	/ 

Hospital de Destino: 	 2/c,AteXte.14)  

Justificativa: vvyi 1/24-11.- 7111:ã  

Médico Stilicitante: 

  

Lhe)  

---d-DA-kofilifastarenhas— 
\.1 	Assis}, :A  Méd CO 

-CONTROt 34.  /544, 

  

t 1 

Necessita de acompanhamento médico: 

     

SIM 
	

NÃO vJ 

Médico: 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 

Auxiliar de Enfermagem: .ácji,,s„,-, ir)  

Nome do motorista: 

Maioria Silvo Comargos 	; ENFERmEIRA  
CONS.! 188078 ENF • ,4 (lirin‘Gr  

Assinatura do Profissional ResPonsável pela Solicitação 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída:  O O 1.jo 	Horário de Chegada:  O 3 . 3 o 	. 
Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

Luz„2 5/ 1 



Médico Solicitante: 
faltan 1•\5•4 

°I.$ 'As a do Médico 

preiapn iitaitat de Àeed, 

Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG \ 	• 
Sistema único de Saúde — SUS 

Solicitação de Ambulância Simples 
ht G 

aratie ~ao *á YR 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente: PokAN4,0 stuid) 
Endereço do paciente:  ¶m-cx., : 1-t:oicCu-;0 Paryttinon 	24 .1.  

Hospital de Origem:  14‘4.07ci.., sw-lia,•ck• ArteLdek,Data: 	11 

Hospital de Destino:  Wrin.Lot1 /4. LMt  12,,,Lnet, 	 nycj- 

Justificativa: 	 tto 	
• 

-f  

Ter.Mtr, em Enfermsgzm 
COREN-MG: 397.115.  
.: • 	• 

Auxiliar de Enfermagem: 	  

Nome do motorista:  W 	 0"01/? -fr 
""--4-01°&‘  

te 4 /-etotk,  

getçj 5)0. 	
1;71,t/12 

os- go 
Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída:  Li 	Horário de Chegada:  á 	Rio A 
Observação: 

Preenchimento pelo HospitallAlmoxarifado: 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
SIM ?c NÃO I 



SoliCitação de Ambulância Simples 

Pribatoutiltuédeezat de ia, 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz -T  MG 

Sistema Único de Saúde — SUS 

Ccuttx,„-o 
Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente:  rYNCutAsa. 	k. ut.t&vz4A.ck. 

Justificativa: JAAntri~,,A,1,0 hck ato nuinut-ottud,  

EnterrnaT,..: 
CO..EN-MG: 397.11C 

. 	. 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
I .  SIM 	No NÃO  

Médico Solicitante: 

a 	a do Médico 

Auxiliar de Enfermagem: 	  
rj)19 

Nome do motorista: 	 „Ry, 	\c:.) 
1 /45510tr3..c.z.  ONes  

7-LaeLt.i. 

ciaül45PaS4  
Assinatura do Profissi al Responsável pela Solicitação 

Ma* •• butl_ *Um 

Endereço do paciente:  Lia, 	 Ajtillt"&(:) 

Hospital de Origem:  1-lor,04_ Cc."—kewn, tycl"-ta .  

Hospital de Destino:  eitic" ELA  

31-90  

riSta:i 7-  R ti,/ I 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Salda: 
Observação: 

T,grc  Horário de Chegada: _1_5 jas2_26.5 



# TestiHO  
Hl 9 

‘61:9 VV4 • MO 
aUnIUN K6;2151141  

Médico Solicitante: 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída: L4 ...i-Horário de Chegada: 
Observação: 

Ptebiteiltet Waniceizat á iiet, 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 	 t JOG 

Sistema Único de Saúde — SUS 
liarientej" Solicitação de Ambulância — Simples Remoção 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente: 	 ,4rytg  
Endereço do paciente: J tiy. (1(à 
Hospital de Origem: 

Hospital de D",..:  pen,subu„  
Jus 'ficativa:( 	 etzda-nnenntg- r 

elnr144nryuCtre  

Assinatura do Médico 

NÃO 	1 

SIM 1 	I NÃo  
GIT1 Enfernitg,:n 

Necessita de acompanhamento médico: 
SIM 

Médico: 

Necessita de acompanhament de Enfen-nagem: 

Nome do motorista: 

Auxiliar de Enfermagem:  -±jawyt,,,.  

riReN-MG: 397.11C 

0P. 
ttel 

Assinatura do Profissional Res (Solicitação 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 



N°: 

Data de Emissão: 

I 	10811 	I 
1~...J.ana.ao-af 	  

1 25/01/2019 1i 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 
NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

Nome! Razão Social: 

Endereço: 

Município: 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

10386 ELEUZA LEMES BERNARDES 

DOUTOR PERI, 66- CENTRO 

Luz 
Estado: MG CPF/ CNPJ : 477 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 

Endereço: 

Município: 

15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Luz.  
Estado: MC CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70  

Código Ouantldade 	
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

1 	1,0000 	
100406 Prestação de serviço de técnico de enfermagem para 

remoção em ambulância simples de pacientes em tratamento 
fora do domicilio. 

Declaramos que RS 
mercodeeasiserves prestados \ 

mi 	1 I; rjO 	.;;;2 ; 4t/t.es rl.Int..rat unIÃO uct OrruifIS rnm 

o soficit:#dolcontratado mediania AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO  

Luz, 
 

Nig % 
	

Preço Unitário 
	Valor Redução 
	Valor RE 

3,00 
	

960,00 
	

0,00 
	

960,00 

SSQN —> 	28,801INS5 —> 	0,001IRRF —> 

SESTISENAT —> 	 0,001CSLL —> 

0,001 Vir. Redução R$ —> 	
0,001 VIr. do Serviço R$ —> 

0,001Cofins 	 0,001 Pis/Paseo —> 	0,00 

Valor Liquido —> 

960,0 

960,0 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COMO SOLICITADO. 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 

Valor aproximado do tributo Federal - RE 129,12- (13,45%), 
Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - la 0,00- (%), com 
base na Lei 12.741120120 no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBP' 

REQUERENTE: 

ESTA NOTA SÓ É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



,44 
• 

308 

\*Abha,tteee/  

Paginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 01/02/2019 

Autoriz. Fornecimento: 	549/2019 

Adjudicação: 	 6 

Empenho: 

;ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Assinatura/Carimbo do Responsava' 

CENTRO DE CUSTO:43/2018 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

'SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 64000 

VALOR A EMPENHAR: 640 00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 01/02/2019 

DESRESA: 463/2019 

DOTAÇÃO: 

339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

339036/06 - Serviços Técnicos 

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FOR/ 

FAVORECIDO: 1707- ELEUZA LEMES BERNARDES 

CNPJ: ..1- 

ENDEREÇORUA DR. PERI, 66- CENTRO 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:91266376/3421-3 

. PROC. DE COMPRA: 144/2018 	 LICITAÇÃO: 45/2018 

CONTRATO: 108/2018 	 HOMOLOGAÇÃO: 05/10/2018 

MODALIDADE Inexigibilidade de Licitação 

-:r 

3TAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES DE PACIENTES EM TRATAMENTO FORA 
Do DOMICILIO, CONE CONTRATO N°108/18 DE 17.10.18 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 4,000 	160,00000 	640.00 



05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.06.00.00.00 - Serviços Técnicos 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELL1, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARAREMOÇÃO E TRANSFERENCIA EM AMBULANCIA 
UTI.E AMBULANCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 
CREDENCIAMENTO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES DE 
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°108/18 DE 17.10.18 

Observações: 

_João: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objete da Compra: 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 358 Subempenho nr.: 2) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG 

1/4  

' 

é c> 	OS Or. 
\si),
F 175~e" 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	549/2019 

Processo Nr.: 

Data do Processo: 

Data da Homologação: 

Sequência da Adjudicação: 

Data da Adjudicação: 

144/2018 

05/10/2018 

05/10/2018 

6 

01/02/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 45/2018 - IL 

Fornecedor: 
	

ELEUZA LEMES BERNARDES 
	

Código: 1707 
	

Telefone: 
	

91266376/3421-3 
Endereço: 
	

RUA DR. PERI, 66 
	

Banco: 
	

756 - BANCO COOPERATI \ 
Cidade: 
	

LUZ - MG - CEP: 35595-000 
	

Agência: 
	

3140 -3140 
CPF: 
	

477.149.646-34 
	

Inscrição Estadual: 
	

Conta Corrente 632376 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatorio. 

L ltrm Quantidade Unid 

4,00 SV 

Especificação 

TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 

Marca 	1 Preço Unitário 	Preço Total 

	

160,00 
	

640.00 

Total Geral: 640.00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais Rb) Total Liquido: 640,00 



Médico Solicitante: 

Auxiliar de Enfermagem: -AC,L,,r.  

Nome do motorista: 

_ 
!to 

—1:::75":,.r.i•AG: :177/, 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
SIM .?‹ 

 
NÃO 

Luz, tSio /14 

Ptedeet" Ittearialtat d€4 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 

41/4oz=a1 	 Sistema Único de Saúde — SUS 

Solicitação de Ambulância — Simples Remoção 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente: -kw-,-4 ta-J.-e-, erArk"3-aJ2-0  
Endereço 

- 
Endereço do paciente:  a_. e

"^  „I-ai u5},..,a .z,-.,1  .22 R- , ""‘ 	- 
Hospital de Origem: 	3 /4  4-0,1 	- }t)0,-•-i-e-Cti-c_. 	Data: I g /o ..1 /  I R  
Hospital de Destino:  k_ lAz"-,4%, ct„..:...., I  50 (1  • 	D-LA.)-Z-~ertait;  
Justificativa: lo-----,....,sc2  0, -(..."9,."...t.,,,,L010-vCio,.da— -e /  

Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Salda:  t r,2, I, g-o Horário de Chegada: 	1  'I  
Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 



Médico Solicitante: 44iftÁN,Jh 
NC 

ssinatura do Médico 
ela Antunes FP ' CRM . NIG 57q33-rnaire 

coN • n n, .isi5  

      

Poteideout lita~ de 44, 

Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 
Sistema Único de Saúde—SUS 

Solicitação de Ambulância Simples 

,k 
éo 	--- • 
4.6  

N...,%7Ernter.> 

 

~a ~SM* d• uia 

   

Solicito Ampuláncia para encaminhamento: 

Paciente:  LÀ,  eGALCY5 Coarmtko dAi, 1>tifit,2  

Endereço do paciente: Run, pn.,+~  

Hospital de Origem: 14ena- AzAA.t-bwka,  430A-LáMfata:  23/ 04.../.20.2 

Hospital de Destino: Pr C C O N) 

Justificativa:  -rniatan,,ewto _{,(71 /4,0., cio innkArnit1curA0  

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
NÃO 

Auxiliar de Enfermagem: 	 cu-1-s5  

ectittOrLsO 4143  

Oneit»te.0 ItIGLUZ,09-5  O / "902 
0:001000 

tts 

Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Salda:  o 5 '„,a—o  Horário de Chegada: 
Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Mmoxarifado: 

r sim 

Nome do motorista: 

 

 



/4"3 	Wei 

C 

ha- 
pft~igageematde,ia, 

Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 
Sistema Único de Saúde — SUS 

Solicitação de Ainbulância Simples 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente: ikvian4A2 	, 
Ne'vrè-en ..L.  

Endereço do paciente:  gyta, :  uoi~ nn,ii,,,Gbh az. nnaacto  
Hospital de Origem: )44M., SAL9,151 /4- lipct"Lc:44,1cData:o2ti/01.1_,9  
Hospital de Destino:  1-10+itt Pwx£4.-J2tAA,tro 	.  
Justificativa:  Tte,te  ,ft>142.., clÁD rnutnic+,0  

NÃO 

Médico Solicitante:  12142/44,K3pck. fxx&lir" 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
SIM >c  

Der:  4.t.1 

Auxiliar de Enfermagem:  ft&  
Nome do motorista: 	  

112)1rdja-49 	 .2.2,/. O /19 

ertrite*SI:  Ét.“-ec1/4Á-amta  
Assinatura doltr,assional Responsável pelaSolieitação 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída:  4i ire-c3  Horário de Chegada: 	Lo  
Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 



Luz,42 

Pte~ Igagiesal de .49 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz - MG 

Sistema único de Saúde - SUS 

Solicitação de Ambulância Simples 

Solicito Ambulância Ambulância para encaminhamento: 

Paciente: Q1,48\n-C-0 Ô99-9: 40~  

Endereço do paciente: Rua,  eaduo IVILVW,(10 cL. nnactoto , &r- /450.  
Hospital de Origem: 1-10+LL AftAALna. ;11)0,4.mi:(a) Data: Ig /)1. / 02049 

Hospital de Destino:  el;A.ALGov e21,20-uo-f2— - et9vn 	)116-- 
Justificativa:  7-2tOtkian,- 	 d.o intÁrnatr..0  

Médico Solicitante: 

Assina a dó Médico 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
SIM I 'Y 	NÃO  j.Ékái 	. 

Auxiliar de Enfermagem: 

   

   

In"‘"'S 	 iar 

Nome do motorista: 1-G" 

  

091D  003nroor 
11:1"1003 223:80.6.4 Wiss..utt sastmitAeo 	 

Assinaturrckerianssional Responsável pela Solicitação 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída:  o ." G '_o  Horário de Chegada: 	:_Q__lias::LLL, 
Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 



N°: 
	

10841 

Data de Emissão: 05/02/2019 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 
NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Nome / Razão Social: 	10386 ELEUZA LEMES BERNARDES 

Endereço: 	 DOUTOR PERI, 66- CENTRO 

Município: 	Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 477.149.64é;3Á- 

7, i  ----__ 
- 	

,c.\ 
------;.1 

_/1(i 
te5 	---r----- .P,  

...,,.. 	te? 
1 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

Código Ouamidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO AlIci % Preço Unitário Valor Reduçálo Valor R$ 

1 1,0000 100406 Prestação de serviço de tecnico de enfermagem para 
remoção em ambulando simples de pacientes em tratamento 
fora do domicilio, conf. contrato n°108/18 de 17.10.18. 

LippoL .11.ÀÇ \ I g 

3,00 640,00 0,00 

',.. 

640,00 

Declaramos que as 
coi iskinies rbsia 
o solicitado/contratado 
FORNECIMENTO N°  

Luz,()(-) 	de  

mercadonas/serviços 
Nota Fiscal estão 

medi nte AUTORIZAÇAO 
'IL  

prestados 
de acordo com 

DE 

-1 	'de,SON . 

tngarTO tida elo Snlor 	f—Siti 

ISSQN —> 	19,201INSS 

SEST/SENAT —> 

—> 	0,130]IRRF 

0,001 CSLL —> 

—> 

0,001Cofins 

0,001 Vir. Redução R$ -> 

-a 	o001P1s/Pasep 

0,001 

—> 

Vir. do Serviço R$ -> 	640,00 

0,00 

Valor Liquido -> 	 640,00 

DIVISÃO DE ARFÍECADAÇÁO 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 86,08 - (13,46%), 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00- (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO, 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



ESTADO DÉ MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autoriz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

Empenho: 

1/1 

12/02/2019 

756/2019 

7 

CENTRO DE CUSTO:43/2018 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 320,00 

VALOR A EMPENHAR: 320 00 

FÓNTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 12/02/2019  

DESPESA: 463/2019 

DOTAÇÃO: 

339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fi; 

339036/06 - Serviços Técnicos 

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENT BeRit IlNç-'> 

• 

FAVORECIDO: 1707 - ELEUZA LEMES BERNARDES 

CNPJ: .1- 

ENDEREÇORUA DR. PERI, 66- CENTRO 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:91266376/3421-3 

PROC. DE COMPRA: 144/2018 
	

LICITAÇÃO: 45/2018 

CONTRATO: 108/2018 
	

HOMOLOGAÇÃO: 05/10/2018 

IrnALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

10: 

I--nCSTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES DE PACIENTES EM TRATAMENTO FORA 
DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°108/18 DE 17.10.18 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 
	

2,000 	160,00000 	320.00 

	u4Q,2 
Assinatura/Carimbo do Responsavel 



91266376/3421-3 
756- BANCO COOPERATI \ 
3140 -3140 
632376 

Fornecedor: 

Endereço: 
.Cidade: 
CPF: • 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

ELEUZA LEMES BERNARDES 

RUA DR. PERI. 66 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
477.149.646-34 

Código: 1707 

Inscrição Estadual: 

r buantidade I Unid. I Marca 	I Preço Unitário I 	Preço Total Especificação 

Órgão: 
Unidade: 

, Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 

Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

3.3.90.36.06.00.00.00 - Serviços Técnicos 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO E TRANSFERENCIA EM AMBULANCIA 
UTI E AMBULANCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO", 
CREDENCIAMENTO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES DE 
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°108/18 DE 17.10.18 

Solicitações: 

Folha: 1/1 (Empenho S ar.: 358 Subempenho nr.: 3) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton Paulineill, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG 

Fax: 37 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 
xxunicem-,,, 

<7,01201,2 

Processo Nr.: pr. . 	.1\144/2018 

Data do Proce4 	 65/10/2018 

Data da Homol 	-....___J_G 	J. ,,, "/10/2018 

Sequência da A 	cação: \.45:,2 	7 

Data da Adjudica;‘ão 	e .., 	12/02/2019 .... 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 45/2018 - IL 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório:  

2 
	

2,00 SV 
	

TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

320,00 

Total Geral: 320,00 

Desconto: 1 	 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 320,00 

Luz, 12 de Fevereiro de 2019 

44200
40a-  ter  

Sec. de Adminstração 



N°.  10871 

Data de Emissão: 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

FISCAL DE SERVIÇO -AVULSA 

Cofins ---> 

0,001 Vir. Redução R$ -> 
	

0,00 Vir. do Serviço R$ -> 

0,001Pis/Pasep --> 	0,00 

NOTAS 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 
 

1(C) 

Nome !Razão Social: 	10386 ELEUZA LEMES BERNARDES 	
,...- 	iti i - 

Endereço: 	 DOUTOR PERI, 66 - CENTRO  -Nenen! 

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 477.149.646-3Z .- 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ :18.301.036/0001-70 

cts, 	Ouanticsade 	 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 	 Afici% 	Preço Unluldo 	Valor RedvpIo 	Valor RS 

-TI 	.1,0000 	100406 Prestação de serviço de tecnico de enfermagem para 	3,00 	320,00 	0,00 	320,00 
remoção em ambulancia simples de pacientes em tratamento 
fora do domicilio, conforme contrato n°108/18 de 17.10.18. 

Declaramos que as mercedOnaS/Serviços prestados 
Coiistaiiies desta Nota Fiscal estão de acordo com 
o sollcitado/contratad • • edia te AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO N° 	's _ 

	

Luz,22___de.`,.. , . i 	" 	de_tatd 

Encarregado de Setor 	in1 	Ia 	  

Sn »e . it 5 lei 

• 

ISSQN ---> 	9,60 INSS --> 	0,00 IRRF -> 

SEST/SENAT --> 	 0.001CSLL -> 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
INFORMO QUE A N.F. ESTA DE ACORDO COMO SOLICITADO. 
DECLARO QUE O SERVIÇO JA, FOI EXECUTADO. 

Valor Líquido -> 	 •. 320,00 

Valor aproximado do tributo Federal - R643,04 - (13,45%), 
Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - RE 0,00 - (%), com 
base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 • Fonte: IBPT 

0,00 

320,00 

18/02/2019 
,hunicip 

de  



Assinatura/Carimbo do Responsavel 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
I  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

I

-Requisição para empenhamento da despesa 

 

Paginas: 	 1/1 

* Data Emissão: 	 06/03/2019 
.4 R.  

lig 	
Autoriz. Fornecimento: 	1082/2019 

Adjudicação: 

\ Sn:anele" Empenho: 

 

  

  

CENTRO DE CUSTO:43/2018 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 480,00 

VALOR A EMPENHAR: 480.00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 06/03/2019 

DESPESA: 463/2019 

DOTAÇÃO: 

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

339036/06 - Serviços Técnicos 

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FOR 

FAVORECIDO:1707 - ELEUZA LEMES BERNARDES 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA DR. PERI, 66 	 - CENTRO 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:91266376 

PROC. DE COMPRA: 144/2018 	 LICITAÇÃO: 45/2018 

Cr•ITFtATO: 108/2018 	 HOMOLOGAÇÃO: 05/10/2018 

N. 	.LIDADE: Inexigibilidade de Licitação . 

OBJETO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES DE PACIENTES EM TRATAMENTO 
FORA DO DOMICILIO. CONE CONTRATO N°108/18 DE 17.10.18. Mozart R. Faria, Júlio Antonio E. filho, Luiz Carlos C. Silva. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 3,000 	160,00000 	480,00 



Solicitações: Orgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
'463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.06.00.00.00 - Serviços Técnicos 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO E TRANSFERENCIA EM AMBULANCIA UTI 
E AMBULANCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 
CREDENCIAMENTO. 

PRESTAÇÃO.  DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES DE PACIENTES 
EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°108/18 DE 17.10.18 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CS" AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	1082/2019 

'? 
À 	1W 

Processo Nr.: 

Data do Processo: 

• 
144/2018 

05/10/2018 d,t  
etk: 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 Fone: 373421-3030 
.- .è.t./nariente, 	_...." Data da Homologação: 05/10/2018 ."----- Fax: 37 

Av. Laerton Pauline111, 153 Sequência da Adjudicação: 8 

C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG Data da Adjudicação: 06/03/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 4512018 - IL 

(Empenhos nr.: 358 Subempenho nr.: 4) 
	 Folha /1 

Fornecedor: 
	

ELEUZA LEMES BERNARDES 
	

Código: 1707 
	

Telefone: 
	

91266376 

Endereço: 
	RUA DR. PERI, 66 
	

Banco: 
	

756- BANCO COOPERATN 

Cidade: 
	

Luz - MG - CEP: 35595-000 
	

Agência: 
	

3140 -3140 

CPF: 
	

477.149.646-34 
	

Inscrição Estadual: 
	 Conta Corrente 632376 

Prezados Senhores, 

ComUnicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Especificação 

TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 

Marca 	I Preço Unitário 	Preço Total 

	

160,00 
	

480,00 
Lem Quantidade Unid 

V 
Total Geral: 480,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais Rb) Total Liquido: 480,00 



Médico Solicitante:  bazikAni- 

Auxiliar de Enfermagem: 

Nome do motorista: 
strette 

itterft4720011ferapcs...r. Luz,J ü/ £ 
00 	cot" . ‘1 /40. ___-.000".0 09640 

Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saida: 
Observação: 

Horário de Chegada: G,  r  L9--"Cs • 

ouniCip,j? 

P'14~4 7/141.4tiernd á 4, 

Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 
Sistema Único de Saúde —SUS 

Solicitação de Ambulância Simples 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente:  nnt2i)604.., 	 efujeLl  

Endereço do paciente: Rua.' ntikAscrnsLck. i 3 ,9  

Hospital de Origem: 1-1(92), • -}Lka.,Pnervas  artdata; aiD /o& sOn 
Hospital de Destino:  avim10a RI,C,aue -No ..SCULL06.._1 

Justificativa:  4-A-01 /4-trAiv-y-, R 4in 	balta_ 010 rni_ArntarAide, 

ELELIZAWRS:BERNARDES-1  Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 	 10 adi EtiNfffnageMS : 

SIM 1 y NÃO 	 315Z.liOr 



Auxiliar de'Enferina.gem:  •—ttut."5 c.— J.o 

Nome do motorista:  trisi", got, 	 sei  

0.11°) 	

LUZ, b20-*  11010 .1 g 

tihit42dek/  5."4• 
Assinatura do Profissional Responsável pela 'Snlicitação 

PtegaM4 Mostalati de ia, 
Secretaria MuniOpel de Saúdetle.J.ui — MG 

Sistema thfieo de Saúde —SUS,  

SóliCitação de Ambulância Simples 

SOlicito AmbUlânCia pare encaminhamento: 

Paciente:3Lo  (144avu:0 	ES)  
Endereço dõ paciente: 	 _  

Hospital de Origem:14  9jtek. 	aprm..eaSe‘ta:ã /002/2_ 

Hospitaide Destino:  eVy-,4,c,a.,  

Justificativa:  ^i/txx.tco 4.teartn- ctsp rn44nn.Lot:149  

wor 

     

Médico Solicitante: 	  

    

    

     

    

Assinatura do Médico 

Necesaita de acompanhamento de Eilfermagenit  
NÃO >c  

Preenchimentn peló MotoriSta: 
Horáriode Salda: 	  Horário,..de Chegada:, 	iS 3 ofi  
Observação: 

Preenehitrierito pêlci liospital/Alnioxarifado: 

E 



Solicito Ambulância para encaminhamento: 

t. &A-Ai-CA.11-o Paciente:  --to  

Médico SOlicitante: O 
e 

C
c 	

329g,  1 

Necessita de acompanhamento de nfermagem: 
I SIM 	NÃO  

Auxiliar de Enfermagem: 

Nome do motorista:  R.,-Ste- 
Luz, 13_10 -21 

Necessita de acompanhamento médico: 
SIM I NÃO 1 

Médico: 

AsSinatüra do Médico 

:ELEUlgaignIERMARPES, 
14:6'..g‘E*9)fila. 

bR'diik4  939e5•10  

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Salda: 1_025:a2Horário de Chegada: 
Observação: 13 	-1-, 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

Peeize~ 71/tangeod de -dee; 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 

Sistema Único de Saúde — SUS firmib delltedttpltig• 

Solicitação de Ambulância — Simples Remoção 

Endereço do paciente: R - 
	c, 

Hospital de Origem: 14 ç  Data: 1 3  /02/ I °I 
Hospital de Destino: 	 cÁ-R. ,)nt 	 Áze 6_ 

Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 

JA-Q 

Justificativa:  



Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 	 Data de Emissão: 
Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

10930 

13/03/2019 
• Aku I 1 

,7 6el 	• 
Cfe 

- 	 ... 
. 	. 	 Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 	 / . 

~te / Razão Social: 	10386 ELEUZA LEMES BERNARDES 
\ 

Endereço: 	 DOUTOR PERI, 66- CENTRO 

Município.  : 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 477.149.648-34 

_.,_.......:". 
/43 	i 

,9; 

v‘ban'eçavõ'b%/ -,......_ 	_., 
- 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ :18.301.036/0001-70 

Cedido Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Mole Preço Unitário Valor Redução Valor R$ 

1 1,0000 

• 

100406 Prestação de serviço de tecnico de enfermagem para 
remoção em ambulância simples de pacientes em tratamento 
fora do domicilio, conf. contrato n° 108/18 de 17.10.18. 

3,00 480,00 0,00 480,00 

Declaramos que 
constantes desta 
o solicitado/contratado 
FORNECIMENTO 

Luz, 43 	desta 

as mercadorias/serviços 
NOtel Fiscal estão 

median eUTORIZAÇA0 

N°  40/ 

prestados 
de acordo com 

DE 

de ,k9004 . 	.._ 	. 

Pilam 1ad0 do Entilr k 	„SI 

Â15 
jrn9X • 

ISSON —> 	14,401INSS 

SEST/SENAT --> 

—> 

0,001 CSLL --> 

Q001IRRF --> 

0,001Cofins 

0,001 Vir. Redução R$ -> 

—> 	0,001Pis/Pasep 

0,001 

--> 

Vir. do Serviço R$ -a 	480,00 

0,00 

Valor Liquido -> 	 48000 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 64,56 - (13,45%), 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00- (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.74112012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 	 ta. 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
,Requiição para empenhamento da despesa 

Paginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 28/03/2019 

Autorlz. Fornecimento: 	1521/2019 

Adjudicação: 	 9 

  

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:43/2018 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 	 DESPESA: 463/2019 	 (* 

VALOR DA AF: 480,00 

FONTE: SAÚDE 15% 	

339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisi 

339036/06 - Serviços Técnicos 

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO 

k o2.4i 7/ f 

INanordla5 
VALOR A EMPENHAR: 080 00 	

». 

SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 

DATA PREVISTA: 28/03/2019 

FAVORECIDO: 1707-  ELEUZA LEMES BERNARDES 

CNPJ: 

ENDEREÇORUA DR. FERI. 66 	 - CENTRO 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:91266376 

PROC. DE COMPRA: 144/2018 	 LICITAÇÃO: 45/2018 

CONTRATO: 108/2018 	 HOMOLOGAÇÃO: 05/10/2018 

MnDALIDADE: Inezigibilidade de Licitação 

:TO: 

PREST.DE  SERV.DE  TÉCNICO DE ENFERMAGEM P/ REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES DE PACIENTES: M.N.G.S, P.N.0 E J.M.B.S EM 
TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO: CONF. CONTRATO N°108/18 DE 17.10.18 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENÉERMAGEM AMB.SIMPLES 1 	 3,000 	160,00000 	480,00 



Quantidade Unid. Especificação 

2 3,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

91266376 
756- BANCO COOPERAT1\ 
3140 -3140 
632376 

ELEUZA LEMES BERNARDES 
RUA DR. PERI, 66 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
477.149.646-34 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 1707 

Inscriç.ão Estadual: 

Solicitações: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAUDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

3.3.90.36.06.00.00.00 - Serviços Técnicos 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE 'SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO E TRANSFERENCIA EM AMBULANCIA 
UTI E AMBULANCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 
CREDENCIAMENTO. 

PREST.DE  SERV.DE  TÉCNICO DE ENFERMAGEM P/ REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES DE PACIENTES: M.N.G.S, 
P.N.0 E J.M.B.S EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°108/18 DE 17.10.18 

Folha 1/ (Empenho S nr.: 358 Subempenho nr.: 5) 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 45/2018 - IL 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 1521/ 
‘‘"  
4 Processo Nr • j 	  

Data do Proces4 

Data da Homolo b.  

Sequência da Adj 
Data da AdjudicaçãoN-,— 	28/03/2019 

, 44/2018 

Id5 	0/2018 
10/2018 

ção: 	 9 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos tens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Marca 	Preço Unitário 

160,00 

Total Geral: 480.00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 480,00 

Preço Total 

480,00 



Pot~ta. 71/14~ de 49 fic:17;a94,. 
vec c..•\ 

Secretaria Municipal de Saúde de Luz - MG 
• 	Sistema Único de Saúde - SUS 	 ktr 

\14%lonti 
Solicitação de Ambulância — Simples Remoção 	• ..• 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente: er 	astalinto4 LÁUNK)- 
Endereço do paciente:  R,: Jrat, CL) tiLairralte  

Hospital de Origem:  H5N  Data: J E /2L'42)3 
Hospital de Destino:  W1 /4.0-astaitaL ifiate 4,04N — 	L bucta  

Justificativa:  Rtolisr, Tc 1 /41., tti»<"\i3k0 Is -Ctr* 

Médico Solicitante: 

Necessita de acompanhamento médico: 
SIM 
	

NÃO 
Médico: 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
SIM 
	

NÃO 

Auxiliar de Enfermagem: 	' 	-,.0 k"-----1->  --g-u--(6e..- 

Z2.~.)- 
, 

,„„,,n . /25 Nome do motorista:  ji  
.m6ATaiu s̀  

.crinorçO , Al. --- 	Rosco, iéte 
o•anci 

Assinatura do P sOnal 	porisavel pela Solicitação 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída:  -4 	Horário de Chegada: /  2  
Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

I . ELEUZA Loas BERNA9pEs.; 
1àlo; em Eniermiier .,;;¡.; 

COREN-Má:  397:110:'<fil ( 

Luz,  

5$655a* 



joicip. *1/4,  

a et ?Neptuno Wileutteest cle 4a, 

SIM 
Necessita de acompanhamento médico: 

NÃO 

Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 12 7  

Sistema Único de Saúde — SUS 	

lã   
‘,Ç 

Solicitação de Ambulância - Simples Remoção 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Pe 	)1/0"? 	 OatAx,--. 
Endereço do paciente: 	ro “i 	404- 	etn.4444 J "  

1* 

Hospital de Origem:  Semh  

Hospital de Destino:  Pop ir,/ 

Justificativa: 	 cr 	E a C 	Cl Vil 'In- 

Data: O? 10-1 I ici 

CuAAA". — te-'4f 

Ifl  

2C) 

Médico Solicitante: 	-jos 	5 u.) k+ A l“nr 41  w"' 	01~G A "Mb  
Módica 

cPnoge's7  " 

Ksáhi 	do Médico 

Médico: 

1 

	
.....„ 

ELEUZA LEMES BEFINgWES.i 
., .- 11  Técnico em Enfermagem 
.. . COREN-MG: 397.110 	i 

Auxiliar de Enfermagem: 

Nome do motorista: 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
NÃO SIM 

Luz, ot4 ro  r ct 

Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 

P
od

a
i d

a  
N

ot
a  

F
is

ca
l
 

E
le

tr
ô
ni

ca
  

w
w

w
.n

fe
la

ze
nd

a.
g

ov
.b

dp
o
rta

lic
o
n
su

lta
lm

pr
es

sa
o.

as
px

?
tip

oC
on

su
lta

=
co

m
pl

et
a

&
ab

a=
0 

Paciente: 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída:  o ! 	Horário de Chegada:  I f9 30 Q  
Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 



Pite~ -7~ ele 49 	ia-7'c 

Secretaria MuniCipal de Saúde de Luz - MG  

Sistema Único de Saúde - SUS 	W-  • 	—s// 
SoliCitaç'ão de Ambulância Simples 

Médico &incitante: GIALA"-{õ‘ 	L1/4-litAckY 

a de Chegada:.  /6 r  
Preendhimento pelo MotoriStaz. 
Horário de Saída: 	13 'fçr-,0_  Ho 
Observação: 

4".-•"'!"7",f---4t4 net': et,t„,,,_.,1 

Solicito Ambulância para encaininhamento: 

Paciente: innankCk-,  (I/Cjiu  
Endereço do paciente: Rxxo,./ it445-vvt.:40 -PcuukrYudli, 	9Y0  
Hospital de Oggem: 	SitivaGna-ía1 ,uciÁ a.  ;4QJ 	031€2,422 

Hospital de Destino:  avaitia.1; 50.-6 exxitte3 - Lcifeo.. 4,0- 

Justificativa:  itrucAtore-nk,to 	cio ineu-Ann-Ccic )  

Necessita de acompanhamento ,de Enfennagern:  
SlIvl >c NÃO I ±1 

Auxiliar de Enfermagem:  

"5-a-Qobe" 	ttOtni" 
uz,20/ 03/.301  KO"n5Clitittafi>g:  

ete 3  Ceejr°  - 
WSP  

- 	 R 
Assinatura do Profissionalltesponsável pela Solidita.çãO 

w
w

w
.n

fe
la

z
e

n
d

a
.g

ov
.b

rip
o
rt

a
lic

o
n
su

lta
lm

p
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a
o
.a
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tip
o

C
o
n
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lta
=

co
m

pl
e

ta
&

a
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=
0
 

• 

kUtird• mesclo.. t.• 

Nome do motorista: 

:,;:rglii.vie4 • -N3áoo 
we opiMÉ.131, 

13021VN839.931J. 	r I 

of-c, 

Preenchimento pelo Elospital/Almoxarifado: 



N°: 
	

10990 

Data de Emissão:.  02/04/2019 

Ettado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 
NOTAS FISCAL DE SERVIÇO -AVULSA 

1 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 	
i .. __________ • . 

	

... 	.#1  
Nome! Razão Social: 	10386 ELEUZA LEMES BERNARDES 

. % . 	el 
Endereço: 	 DOUTOR PERI, 66- CENTRO 

1 

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 477.149.646-34 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

Caçapo ()umidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Aliq % Preço Unitário Valor Rodopio Valor Ri 

1 1,0000 100406 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE TECNICO DE 
ENFERMAGEM P/REMOÇAO EM AMBULÂNCIA SIMPLES 
DE PACIENTES .M.N.G.S,P.N.0 E J.M.B.S EM 
TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF.CONTRATO N 
108/18 DE 17/10/18 

..' 

Declaramos que as mercacionasiseiviços presotaccloorr 

cot i 'lcillles desta 
NO is F•ical estão delaccui 0 DE  

ado mediante 	TOR ZAÇA 
solicitadolcontrat 	

AU 

Luz, 	

s, 

FORNECIMENTO INP__12V2:149 

SPj_de 

rry:orrennftrar 
 

------lakg------""-r— 

/r0,e.46117) 

, 

3,00 

o 

I 

480,00 0,00 480,00 

ISSQN —> 	14A0111,155 

SEST/SENAT —> 

—> 

0,001 CSLL --> 

o001IRRF —> 

0,001Cofins 

0,001 Vir. Redução R$ 

—> 	0,001 

—> 	0,001 

Pis/Pasep —> 

Vir. do Serviço RE —> 	480,00 

0,00 

Valor Líquido —> 	 480,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 64,56 - (13,45%), 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal -125 0,00 - (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 	 isri, 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA' p9.".'ióépMENT'Op'd ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



DESPESA: 463/2019 

DOTAÇÃO: 

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisi 

339036/06 - Serviços Técnicos 

2.108 MANLITENCAO DO SERVICO DE TRATAMENT 

gis•. 
c• $ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
^. PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Requisição para empenhamento da despesa 
I 	  

Páginas: 	 1/1 
Data Emissão: 
	

18/04/2019 

Autoria. Fornecimento: 
	

194712019 
Adjudicação: 	 10 

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:43/2018 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 480,00 

VALOR A EMPENHAR: 480 00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 18/04/2019 

FAVORECIDO: 1707- ELEUZA LEMES BERRARDES 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA DR. PERI, 66 	 - CENTRO 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:91266376 

PROC. DE COMPRA: 144/2018 	 LICITAÇÃO: 45/2018 
CONTRATO: 108/2018 	 HOMOLOGAÇÃO: 05/10/2018 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

TO: 	• 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE ENFÉBMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES DE PACIENTES EM TRATAMENTO FORA 
DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°108/18 DE 17.10.18. 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 
	

3,000 	160,00000 	480,00 



Solicitações: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

IP - Unid. Marca 	Preço Unitário 	Preço Total Quantidade Especificação 

Luz, 18 de Abril de 2019 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: Inscrição Estadual: 

91266376 
756- BANCO COOPERATI \ 
3140 -3140 
632376 

ELEUZA LEMES BERRARDES 
RUA DR. PERI, 66 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
477.149.646-34 

Código: 1707 	Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 45/2018 - IL 

Empenho S nr.: 358 Subempenho nr.: 6) Folha 1/1 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 1,1t44.81t5NN  ,jr, • 	• go 

-__j4/2018 

05JIOJ2OI8 
0/2018 

10 

18104/2019 

Processo Nr.: 

Data do Preces 

Data da Hornolo 	o: 

Sequência da Adju 

Data da Adjudicação: 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

3,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 

Total Geral: 1 	480,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 480.00 

ci 

1 

3.3.90.36.06.00.00.00.- Serviços Técnicos 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI. 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO E TRANSFERENCIA EM AMBULANCIA 
UTI E AMBULANCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 
CREDENCIAMENTO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES DE 
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N° 108/18 DE 17.10.18. 

Órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

GERALDO BATISTA CARDOSO 



Estado de Minas Gerais 

PREFEI UrrtlIUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 
NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

11069 N°: 

Data de Emissão: 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 
• 

Nome! Razão Social: 	10386 ELEUZA LEMES BERNARDES 

Endereço: 	 DOUTOR PERI, 66 - CENTRO 

Município: 	Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 477.149.646-34 

k .got) 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Municiplo: 	Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Nig % Preço Unitário Valor Redução Valor RE 

1 1,0000 100406 Prestação de serviço de tecnico de enfermagem para 
remoção em ambulância simples de pacientes em tratamento 
fora do domicilio, conf. contrato n° 108/18 de 17.10.18. 

• 

PM- 	- )411 / 19) 

I L  

Declaramos que as mercadonas/sennços prestados 
constardes desta Nota Ftscal estão de acordo com 
o solicitado/contratado Re.daTUTORIZAÇA0 DE 
FORNECIMENTO Will 

—/201-9-- 
Luzi—t2CL—de— de

dat  
Encarre_gado  r10 Setor 	.._ 

1  

3,00 

• 

480,00 0,00 480,00 

ISSQN —> 	14:401INSS 

SEST/SENAT --> 

—> 

o001CSLL —> 

0,001IRRF --> 

0,001Cofins 

0,001 VII:. Redução R$ —> 

--> 	0,001 

0,001 

Pis/Pasep —> 

Vir. do Serviço R$ —> 	480,00 

0,00 

Valor Liquido —> 	 480,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 64,56 - (13,45%), 
INFORMO QUE A N.F. ESTA DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual 7 R$ 0,00- (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 
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